
ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOQUIM

D0cill{il{ic |{'

Boquim (SE) , 09 DE FEVEREIRO DE 2021

Prezado Senhor.

Diante da necessidade de realizar-se pesquisa de preços para AQUISIçÃO Df,

MASCARÁS f,M TECIDO DTJPLO PP ANTI-PLLING COM SUBLIMIMAÇÃO LAVAVEL

E R-EUTUALIZADO COM ELASTICO , solicitamos PROPOSTA DE PREÇOSiORÇAMENTO

para AQI.IISIÇÃO DE TAL PRODUTO pelo período estimado de 3o(TRINTA DIAS).

Segue planilha do município/projeto básico para a confecção do mesmo.

Nada mais agradeço a compreensão e aguardamos sua resposta em forma de ORç41yp1119

impresso.

SETORDE ORÇAMf,NTO

Recebidoem:. / l 2020.

E.a, !1-i-qL|?l z /
[rárcio tatli.,0 Cimpos Êaniús

§nlrltfiepÀ 
,t 

t\l|!. N e1tçri
TELEFONE DE CONTATO:

EM PRESÀ:

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/0001-82 - Tel. (79)

3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

pt

PROTOCOLO DE ENTREGA PARA REALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO

ENDEREÇO:
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REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

AV. JOAO TEXEIRA N.742
ITABAIANA /se cep.49500.00

cN PJ.20. 636.947 10001-09
rNscRrçÃ o: 27 .t45.608-6

oRçAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

BOQUIM.SE

L

DESCRICAO DO PRODUTOItem QUANT V UNIT. TOTAT

6.500 2,40

2

total 15.600,00

ruÁscane EM TEclDo

DUPLO ANTI.PITLING COM

suaumaçÃo rÁvAVEL E

neurttrávet corvt

E1ÁSTTCO

15.600,00

tTABAt AN A- SE RG I P E 70/02/202 7

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

ENTREGA IMEDIATA Insc. E.:i. ;:i .!:: í::.':ia,

Regivaldi dc: : ., . :::. dt
Rua iini.irli', :'r.{.-,],'. -,'99
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAT- DA PESSOA JURíDICA

DCCUl.{ET'jCti,

DATA DE ABERÍURA

15tO71201420.636.947/0001.09
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NOME EIúPRESARIAL

REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

TLTULO DO ESÍABELECIMENTO (NO]\4E OE FANTASIA)

ENZO
PORTE

ME

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE EC

14,12-6-01 - ConÍecção de peças de vestuário, excêto roupas Íntimas e as conÍeccionadas sob medida

cootco E oEscRrÇao oas aTlvtDADES Eco SECU AS

47,81{{0 . Comércio vareiista de artigos do vestuário e acessó.ios
47.61-0.03 . Comércio vareiista de anigos de papelaria
47.636{2 . Comércio vareiista dê arligos espoÉivos
47.72.5{0 - Comércio vareiista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.53.9.00 . Comérclo vareiista sspecializado de eletrodoméstlcos e equlpamentos dê áudio e video
45.30.7.05 . Comé.cio a varêjo de pneumáticos e câmarasde-ar

i47.59-8-99 - Comércio vareiista de outros artigos de uso pessoale doméstico não especiticados anteÍiormente

GO E OESCRIÇÁO DA NAÍURÉZA JURIDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

R ANTONIO DULTRA

CEP

49.500-151

l-Nrirür-úM-Eãõ----'llr* |

ITABAIANA

(79) 9992-3035

CENTRO SE

ENOEREçO ELETRÔNICO

ENTE FEDERAÍVO RESPONSAVEL (EFR)

stÍuaÇÀo caDAsÍRÂL
ATIVA

OAÍA OA SITUAçÀO CAOASTFAL

15107t2011

MOTTVO DE SITUAÇAO CAOASÍRÂL

:.- t_-

stÍuaÇÂo EsPEclaL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n"'1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210312021 às 11:15:59 (data e hora de Brasília).

oaÍa DA srTuÂçÀo ESPEoTAI

Página: 1/1
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AUED - ME
RUA ARAUA, 274 . CÉ

ARACAJU/SE - CEP: 49010-330
CNPJ : 1 2.7 53.44A / OOOI -O7

INSC. EST.: 27.129.1ó3-0

oRçAMENTO

SEC.MUNICIPAT DE SAUDE DE BOQUIM .SE

NS

ARACAIU I I /02/202t

VALIDADE 30 DTAS Ícrup* 1 2. 7s3 440/ooot {i
; lnsc. Esl 27 129 1Â3â 1

AL.;i: ,l) : -t-;,r - ME
i: ..258

ii:ld;;"'áÊ1':P;--,: lLi ol-i:l Z/
Hár(io iá t r;l; 

'o 
aá,iiPos ['á,iiüs

ltl0fl DE C0!PNÁr t tí]{Ír Dt Dfitc,i

/1_.,._í)

DESCRTçAO DO PRODUTO QUANTIDADE VALOR
UNI.

TOTAL

I MASCARA Ei,l TECIDO DUPTO
com suBr.mÂaçÁo cotvt
rúsnco

ó.500 2.80 r 8.200.00

2

3

TOTAT r 8.200.00
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REPUBLICA FEOERATIVA DC BRAS]L

Ú1ÍA DE ABERTURÁ

26t10t2010

NO[IE EIúPRESARIAL

ALJED LTDA

Í]TULO DO ESÍABELÊCII\IENTO (NOME DE FANÍASIA)

ALJEO ME

COMPROVANTE OE IN§CRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NirrlrERo oE rNscRrÇÃo

12.753.440/0001-07
MATRIZ

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAAT VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varerista de artigos esportivos

c GO E DESCR DAS AT VIDAOES ECONÔMICAS SECIJNDÀRIAS

47.81-4.00 - Comércio varejisla de aíigos do vestuário e acessórios
47.61-0-03 - Cornércio varejista de artigos de papelaria
47.61-0-01 - Comércio vârêjisla de livros
47.54-7-02 - ComéÍcio varejista de aÉigos de colchoêria
47.59-8-01 - Comércio varejista dê aÉigos dê tapêçâria, cortinas e persianas
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47,82.2.0'1 . Comércio varejista de calçados
47.55.5-02 - ComeÍcio vareiista dê artigos de armarinho
47,53.9-00 - Comércio vaÍeiista especializado de êletrodomésticos e êquipamêntos de áudio ê video
18,1'1-3-02 - lmpressão dê livros, revistas e outras publicações pêÍiódicas
'18.13-0-01 - lmpressào de mâtêrial para uso publicitáric
47.72-5-00 - Coméício vareiista dê co!,néticos, pÍodutos de perfumaria e oe higiene pessoal
47.51-2-01 - Comércio vareiista espêcializâdo de equipamentos e suprimentos de infoímáticã
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.89-0-05 - Comércio vareiista de produtos saneantes domissanitáÍios
47.56-3-00 . Comércio vaÍejista especializado de inst.umentos musicais ê acêssoÍios
47.63.6-01 - Comércio varêjistâ de brinquedos e artigos recíeativos
47.63-6-03 - ComéÍcio varêjista dê bicicletas ê triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio vãÍejista dê aÍtigos de caç4, pesca ê carnping
18.13-0-99 - lmpressão de malerial para outros usos

CÓD]GO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA J DICA

206-2 - Sociedade Emprêsáriâ Limitâda

R ARAUA
inü \,rÉ Rõ----rp, l

BAIRRO/DTSIRITO

CENTRO
MUN C

ARACAJU

COIiPLEI.,IENTO

€noEREÇc ELEÍRôNlco TELEFCNê
(79) 99864503

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOAST&AL

ATIVA
DAÍA OA SIUAÇÃO CAOASTFIÂL

26t1012010

MOÍ1VO OE S TUAÇÁO CAOASTRAL

ESPECIAL DAÍA DA srTUAÇÃo ESPEC|AL5,_

Página. 112

-l
I

i
I

I

I

I

I

I

CADASTRO NACICINAL DA PESSOA JURíDICA

trF--lDEI,ffiil;---l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .86-?, íc 27 le dezemlli'c de 2018.

Emitido no dia 0210312021 às 11:16:56 (data e horâ de Brasíiie).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

00c1]|Iir.iicil'

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.7 53 .440t0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERÍURA

26t10t2010

NOME EIVPRESARAL

ALJED LTDA

DIGO E DESCRTÇÀO DAS AnVtDADES ECON tcAs s

R ARAUA

46.49-4.99 " Comércio atacadista de outros êquipamentos e aÍtigos de uso pessoal e domóslico náo especiÍicados
anteriormente
93.'19.í.99 . Outras atividades espoÉivas nâo especiÍicadas anteriormente
47.44{-03 . ComéÍcio vareiista dê materiais hidráulicos
47.42-3-00 - Comércio vaíeiista dê matêrial elétrico
14.12-6-01 - ConÍêcção de pêças dê vêstuário, excêto roupas íntimas ê as conÍêccionadas sob medida /

DIGO E DESCR DA NAIUREZA JU DICA

206-2. Sociedade Empresária Limitada

NÚMÉRO

274
.]OI.'PL.EMENTO

CEP

49.0í0.330
BA]RRO/DISTR O

CENTRO
MTJNTCIP O

ARACAJU

---J

TELEFONE

(79) 9986-4503

SE

ENDEREÇO co

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S]IUAÇÃO CADASÍRAL

ATIVA
DAÍA OA SIT

26t1012014

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADASTRAL

SITITAçÀO ESPECIAL DATA OA SITUAçÃO ESPECIAL

,-.provado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210312021 às 11:'16:56 (data e hora de Brasília). Página:212
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

,|1Ciillfrl]l00

Responsável: Marcio Fabricyo Campos Ramos
Departêmento: DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

Relatório de Cotação: MASCARA EM TECIDO

Pesquisa realizada ente-l2lo2l2o21 'l 
1 :0 1 :1 2 e 1210212021 10:59:18

cccllllil,lic |l,

Item l: mascara em tecido

PREÇOS

3

QUANTIDADE

1

PREçO ESIIMADO

RS 3,75 (un)

TOTÂL

RS 3,75

Preço

Público

PREFEITUBÂ MUNICIPÂL DE NOVO HOBIZONTE

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

3 PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVO HORIZONTE

Valor UnitáÍio

ldentificação

00027820

00026920

00024020

Preço

RS 3,80

n§ 3,00

Rs 444

RS 3,75

Órgão Público
Data

Licitaçao

29/10/202A

30/09/2020

24/09/2020

Valor Global Rs 3,75

Valor do ltêíÍ êrr1 íêlâçáo âo tolJ

3

2

Quântidâdê dê preços por itm

0

Detalhamento dos ltens

Média dos PreÇos obtidos: RS

Quantidade

I Unidade

Descrição

mâscâra em tecido

Observâção

'( ical

BS 3,BO

L/
hàrcrc íau itttt i.ampos Fl nut

llT(0tPRtCr)i
'tr,

5n0RDtcfll\lit»

,2

1(trk

Item li mascara em tecido

Preço Estimado: RS 3,75 {un) Média dos Preços 0btidos: BS 3,75

Preço (Outíos Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas lniciais

Órgão: PBEFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Data 2\/1O/2O2O OOTOO

Objeto: Contrataçãô de empresa para fornecjmento com entrega imediatâ de MATERIÀ|S Modalidade: PREGÃO PRESENCTAL

DE PR0ÍEçÃ0 INDIVIDUAL, a serem distribuídos para os proÍlssionais e SRp: NÃO
servidores no Centro de Reíerência da Assistênciâ Sociêl - CRAS, Centro de ldentiÍicaqãot OOO27B20
Referência Especializado da Assistênciâ Social - CREAS. conforme descritNo e



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LTDA

Fonte: transparencia.novohorizonte.sp.gov

.bt/

Quantidãde: 288

Unidade: UN

UF: SP

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Rs 3,80

00ClJll'rlT0tl'

Email

actuâl.rnt@hotmâil.com

n§ 3,00

3l.500.568/0001-03
* VENCEDOR *

Marcâ: MaÍcâ náo iníorrnádâ
FabÍicantei Fabricante não infoímado
Descrição: Descrição náo iníormâdâ

Endereço:

AVENIDA PADRE JOSE DE ANCHIETA. ]45
TeleÍone:

(14) 364É3475 / 04) 364e3601

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas lniciais

ÓT9ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

Objeto: AquasiÉo de fIATERIAL 0E PR0ÍEçÃ0 INDIVIDUAL parâ uso dos servidores da

Rede Assistencial do Município, como prevenção à CoVlll9, coníorme

êspêcificaçõês ê quântidades constântes nestê Teímo de Beferência.

oescrição: MASCARA EM TECIDO - MASCARÂ EM TECID0

CNPJ BAzÃo soctal Do FoRNEcEDoR

MURILLO PEREIRA RIBEIRO

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas lniciais

Ór9ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVO HoRIZONTE

Objeto: Aquisição de KIT OE MAÍER|A|S pâra os âlunos das Unidades Escolares como

medida de enfrentamento ao COV|Dl9 no reiorno as aulâs, para atender as

unidades escolares da Rede Municipal de Educâção e â SêcÍetaÍia Municipal de

Educâção, conforme especaficaçôes constêntes no Termo de Referência - ÂNEXo

l.

Descíiçáoi MASCARA EM TECIDO - MASCARA EM TECIDO

CNPJ RAáo soctAL Do FoBNEcEDoB

EVANDRO FARINE ZELIOLI

Dala:

Modãlidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

2410912020 00100

PREcÃo PRESENCIAL

NÃO

00024020

1/8

Link Ârâ

transpâaencia.novohoúzonte.sp.gov

.b./

5.391

UN

SP

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

30/09/2020 00:00

DISPENSA

NÃO

00026920

1/5

transparencia.novohoíi2onte.sp.gov

.bt/

800

UN

SP

35.962.124/OOOI -32
* VENCEDOR *

Mârcâ: Mârcâ nãô infomâdâ
Fabricanle: Fabricantenáoinformado
Descriçâo: Descrição não informâda

Estâdo: cidâde:
SP Novo Horizonte

Endereço:

BUA CARVALHO LEME, 596

Telefone:

07) 35,r}3997
Email:

cassiâmultidrogas@hotmâil-com

Quântidadê:

Unidade:

UF;

Quantidade:

Unidade:

UF:

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Rs 3,00

Rs 4,44

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 4,44

lZr
hlà«ia iáitiuo Ldúpos Frnut
§Í0RD201lPRÁj80t ! xe!lcli

27 .721 .177 lOOO1 -33
*VENCEDOR *



CNPJ

Estado

SP

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Cidadei Endereçoi

Votuporânga A PARANA,3894

Telefone:

(17) 91 25 7554

Email:

mineNacontabil@ig.com.br

VALOR DA PROPOSIA INICIAL

DCliJll:liioll'

r_-x, _11igqi :\ z1
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REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

RUA,ANTONIO DULTRA N.799
tTABA|ANA /SE CEP.49500,00

cN PJ.20.636.947 I 0O01,09

r NSCR|çÃ O: 27 .t45.608-6

DECTARAçAO DE EMPREGADOS MENORES

REGIVAIDO DOS SANTOS GOIS, inscrita no CNPJ no 20,636,947,0001-09, por
intermedio de seu representante legal o(a) Sr.(") _ REGIVALDO DOS SANTOS GOIS,
portador da Carteira de Identidade n" I .349.247-SEe do CPF n" _998636005-63_,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n'. 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

GILVAN RABELO RIT A LO / 02 /2027

rcm,l 
m,om, 947 r offi t.oil

Ins,-', F,.t. ? - .'t t ii':?r,.
Ili:;j::rir:.,' .i-;i;.tr1p
Ii'l- i..r ,. :,,7g9

- !'::.: . .__..151
L i.r:!3;ii:.J Õüúrgipe J
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cERTTDÃo NEcAÍrvÀ DEBITOS TRABÀLHTSTAS

GOIS (MATRIZ E Fl LÍAI S )Nome: REGIVALDO DOS SANTOS

CNPJ: 20 . 636 .9 41 /AA07-09
Certidão n': 1 637 L28 / 2021.

ExpediÇão: 02/03/2021 , às
validade | 28/08/2027 /í80
de sua expediÇão.

17:.37:24
(cento e oítenta) dias, contados da data

Certifica-se que REGIVÀLDO DOS SÀNIOS GOIS (I(ATRIz E FII.IAIS),
inscrlto (a) no CNPJ sob o n" 20.636.947/OOOL-O9, NÃo CoNSTÀ do Banco
NaciÕnal de Devedores Trabalhlstas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis dÕ

Trabalho, acrêscêntado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho dê 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n" 14'70i2ClL do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constàntes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Lho e estão atuàiizadôs até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçào.
No caso de pessoa juridica, a Cerr-adãc atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aEências ou f í.Iiais.
A aceitaÇão desla certidão condiciolrâ-se à verificação de sua
autenticid.ade no portal- d'J Tribunel Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst, jus.br).
Cêrtidão emitida qr:atuitamênce.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas consLam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurld.icas
inadimplentes perante a Justiça do T;:abalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórja transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafh ístas, inc-Lusive no concernente aos
recolhimento s p r e v 1 d e n c I á r i o s , a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçáo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Cónciliação Prév.,a.

§s
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.?-x §ECRETÀRIA DE ESTÂDO DÂ FAZENDÂ DE SERGIPE

00clJ}.lilijcN

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N, 967a2/ 2O2L

27.745.608-6
REGIVALDO DOS SANTOS GOIS ME

20.636.947 /OOOL-O9
E[4PRESARIO (INDIVIDUAL)
CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTII'IAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
RUA ANTONiO DULTRA 799
CENTRO - ITABAIANA CEP: 49500151

lnscriçáo Estâdual
Razâo Sociali
CNPJ:
Natureza Jurídica:

Atividade Econômica

ÊndereÇo:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L5/02/2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da
dàtà da emissão. 

/,
Certidão emitida em O2/O3/2O21 11128:56, válida até OllO4l2O2l e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se. gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju,2 de Março de 2r21

Autenticação:2o21o3o26FAwo3

Copyright O 2002 - Se.retaria de Estãdo da Fâzenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s,/fl - Centro Adminislrati\,. ALrgusto Franco

Cep 49080-900 - Aracajui'SE - (0xx19) 216-70ü0

§a



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITABAIANA

SECRETARIA DA FAZENDA
ITABAIANÂ. SE FONE: 793431-9711

C.N.P.J: 13.104.740/000,l-10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimentso ao despacho exarado no PROCESSO, com baae na legislaÇão
vigor, que o contribuintse mencionado abaixo, esEa quites com os tsribuEog.
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À PREFEITT,RÀ MUNICIPÀI DE ITABAIÀNÀ ae leserva o dj-reiEo de cobrar
quaj.sguer dÍvidas gue por wentura veDha a ser apuradas posteríormente

futuramente,
relaEivas ao

periodo a que ser refere a presente certj,dao.

Fu Responsávêl Res
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TNSCRTçÀO:

59368r r
COilTRIBUINÍE:

REGMALDO DOS SANTOS GOIS.IIE
Logndouro:

RUA ANTONIO DULTRA

NTJf,ERO:

799

BAIRROi

CENTRO

lnlcio Aüvldadê:

23t0712014

Ativldade Prtnctpal: 14l260l coNFEcÇÂo DE pEÇAs Do VESTUÁRIO, EXCETO

Advld.de(!) secundádds): 4781400 COIV$RCIO VARE 1STA DE ARTIGOS DO

4761003 COI\,íÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA

4763602 COiVÉRCIO VAREMTA DE ARTIGOS ESPORTTVOS

lnscrição lmobiliárla:

5187

Válido ató:

24t0312021

CNPJ I CPF:

20.636.94710001{9

lncriçâo Estadual Natursza:

Tributos Municipais

OperadoÍ: RODRIGO 2ZO2l2O2'l 08:44:22

Itabaiana. 22 de Fevereiro
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L,án,

ÂutenticaÉo: 1 4401 7



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoriacêral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REGIVALDO DOS SANTOS GOIS
CNPJ: 20.636.947/000í-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

'1. mnstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <hüp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" '1.751, de 211012014
Emitida às 08:31:17 do dia 0510112021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410712021 . .'-
Código de controle da certidão: B7BD.472E.6E69.4744
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

c]]lliliicli'0c

{.à\
§o§t

!

t

C
,re:



00cili#l'iioil0

^^--- -"*-^-i^,^A'Jrl1l( ú U1J 1L I!ll(1\./
JÜSTIÇA DO ÍRÀBALHO

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

GOIS (MATRIZ E FILIAI S )

lraq lrrà 1 Õê 1

Y
i.!d:r

Nome: REGIVAITDO DOS SÃNTOS

CNPJ: 20 .636.94'7 / 0O0r- 09
Certidão n": 246LoL36 / 2020
Expedição: 29/09/2020, às
Val idade | 2"7 / 03 / 2021- l' 1-80

de sua expediÇão.

3-7 : 03 :57
(cento e oitenLa) dias, contados da data

certifica-se que REGrVÀLDO DOS SÀNTOS GOrS (MÀTRrZ E FrLrÀrS).
inscrito (a) no CNP.T sob o n" 20.635.947/oool-09, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 1-2.44o, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' 1-470/201-1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certsidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os sêus estabelecimentos , agências ou f il-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver!-f icação de sua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fntsernets (htEp: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

'(.sN

Do§f

Dúvidas e sugesLõês: c:1dC@EsE. jrs. b:

§ed

rji

rNroR!{AçÃo TMPoRTÀrf,rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perantse a JustíÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenlos ou a recolhimentos determinados em Iei,- ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1j.co do

N
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PREFETTL,R,À }IUNICIPAL DE BOQUIM. 
ESTÂDO DE SERGIPE

G.{BIi!ETE DO PREFEíTO

I

DECRETO NO 289/2820

DE 23 DE DEZÊTJ}ARO DÉ2íJ2A

Prorroga c Estado dê Calamidade

Pública no Município de Boouim, Estacio

de Sergipe atá 3.i de dêzembrü ée 2A21,

com base no Decretti Fecieral no í0.579,

de '18 de ciezernbro Ce 202C;

O PREFEIÍC ffIUNICiPÂL DE tsOQUltú, Estado de Sêrsipe, no uso das

atribuições Iegais que lhe são conferidas pêlâ Lêi Orgâniia do Município

de BoquimlSE:

?ühiSiD=RINDô a situação de ernergência de saúde pública ce irnpoftância

ir-':ternacionel cieclaracja pela l-ei (Federai) no 13.979, ds ge de fevereirc de

)020. en-^ razec Cà iescobêr1â do vírus COVID-19 (coronavírus);

;O§SiDÉiüfNDC os 
-gráficcs 

emitidos pêia Secretaria Í,{uaicipai de Saúcie

atraves de Rêsoiuçãe no A1|2O2C Co Comitê de C se, acerca Cos cesÕs Ce

au;':lei,tc e p3i ccnsequencia c incicê do Nàvo Coror-ra'"írus (CC\.rlD-19,1

abrangendc rs iiieses de noverabro de 2020 âté 21 de dezembro de 2020, en

anexü a esiê decrêtc.

üüitlSíDÊuR.4NDú o Decreto Legislatívo no A4i2;s2C de 08 de abril cie 202C

PublicaCo nc Diário OÍiciai no 28.411, DE i5lA4n120, o qual "Recônhece, pera

cs iirrs oo rlispcs:; nü a:t.rês cia Lei Complernentar iÊeieral) no 101, oe 04 de

nc ar;i3,r'ra,o ce 2'.tifr, a rccÍieÍ-(lra dc -^siado de calamiciade públicê, o

CCN§IDERÂNDC c Decreto trlunicipâl no 99, de 2,r de mâÍço de 2A2O,o qr"f ;
decreta e íeconhecê o esiado de caiamidade púbiica no Município de Boquim. '.
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?REFEITUR.\ MtrNICÍPAL DE BOQU!!1
§ST-ADO DE SERGIPE

ÜÁBI:{ETE DO PhEF TTO
de Boquim, nos têrmcs da soiicitaçáo dc Prefeito Municipal,

encaininhacia pcr meic do Ofício no E6/2020, de 3t de março de 2020"

CSXIS{DERÂNDO o Decreto Fêderat ho'10.579 de 18 de dezembro de 2020, o

qual estaôelece regras pa.a a inscrição de restos a pagar Cas despesas de que

trata o art.5o da Ernenda Constituciônal no 106. cie 07 de nraio de 2020, e dá

outias prorridencias.

Êúi.J§i§ERÀr§liú o teorrdo Decreto Estaduai no 40.688 de C5 Ce cutubro de

2C20, assinaaic peio Exceientíssirnc Senhcr 'Govemador cjo Estado, c Sro

Eellvaicio de Chagâs Silv=, que "Declara situação ancrrral, caractedzada ccmo

"Estado oe Caianriciade Publica" 'nos Municípios do Esiâdc de Sei'gipe,

decorrente de cirsa3tie natui'al classiÍicado ccmo grupo bloiógicaiepiciemias e

ripc cioanças in,€..:iosas virais (COViD-19) - COBRAúE '1.5.i,1.0 e Ca

emergência cje saúoe públlca de importância internacional decon'ente do

corcnavi'us. coníon'ne previsto na Lei (Federal) n' 13.979, de 06 de fevereiro

cie 202C.

C§IUSIDÊRíIÍ,IDC c estatio Ce exêeção em decon"ência Ca emergência ern

saúde pública deco!',.ênte dc COV|D-19 (CORONAVIRUS).

11 Er-F=1T!1

,\:.1. it. Êste DÉüÍêio Íica deciaradc a orcrrogaçâo do estadc de calarnidacie

+ú:!ica no l;unicíp,c rir l:quim, Esiacio de Se:.gipe até 3i ce dezer,:bro de

2C2: , tcmancjo por base a Resoluçáo no 0112020 cio Ccmltê cie Crise ilunicipal,

i-i.;,.juêi an-fcime i: i cj:E dê cresc!ínento e proi!íeraçÇo do novo cor

\

(CCVitl-'l ti nc nrunicÍpic

,t

./-
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fREFÊITLRÀ PIUNICiFÂL DE BOQUIM
ISTÀDO DE SERGIPE

(;ÁEtrNET§ DO PREI'EITO
Ârt 2o. Este Decreio er:rtrâ em vigor na ciata de sua pubiicaçáo produzindo

se,,; eÍerlcs e paitii.' do dla 0 I de janeiro de 2021.

Gabineie do PrefeiÉo foIunicipai de Çoquiml§E, êm ?3 de cjdáembre de

EÍãido

:> ito iíunicipai
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COMITÊ DE CRISE EM SAÚIDE PÚBLICÀ DECORRENT.E DA PANDEMIA DO
novo cononavÍnus - covD-l9

RESOLUÇÀO N'OL/aO2A,

de 23 de Dezembro de 2020.

Dispõe sobre a nova alta dos casos de contagio

do novo coronavirus (COWD-19), e dá outras

providências.

O COMTTÊ DE CRISE EM SAÚDE PÚBLICÀ DECOR]RENTE DA
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-l9, no exercício de suas

atribuições, em especial a que lhe confere o Decreto No l77l2AZ0, de 06 de Agostc de 20201

CONSIDERANDô que os dados gráficos os quais estão inclusos nessa resoluçâo,

l:rostram que o municipio está com o índice em ascenção quanÍo ao número de casr'rs

çonfirmados pelo COVID-l9, o que traz a preocupagão de que o município estrí começando

a reviver a fase do pico da pandemia, como ocorreu no mês dejulho/2020.

CONSIDERAIIDO o aumento no número de casos positivados e morte peio novo

coronavirus na última semana epidemiológica.

CGNSIDERÂNDO o possível risco de um colapso iminente na rede pública de

saúde, tsndo em vista a noya alta de infecções.

CONSIDERANDO a intensidade e rapidez com que a doeaça vem se propagando, ó

necessário adotar medidas drástisas.

RESOL\,IE:

Àrt, 1" Colforme dados do âumento de casos os quais seguirão em anexo, declaramos a
situâção de emergêneia em saúde públiea no municipio de Boqüi§.

CONSIDERANDO ainda que em decorrência da época festiva na qual as pessoas

tenden à aglomerar" e que possivelmente posterior a essa época, â consequência é que os

índices dos casos confirmados venham a ser ainda maiores.
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Art. 2" Em üúudes dos casos cr€sc€ntes, que seja notificatio o Depârtamento da

Vigilância Epidemiológica do Munieípio pâra que âs ações de prevençác sejam ainda

mais fiscalizadas nesse período, afim de que a popuiação venha a realmeate perceber
que os casos estão aümentândo, e quê em eoujunto ao comerrcio local eontinuem cos! as

medidas iopostas tro Decrêto Estadual, â respeito do distanciameutc social,

obrigâtoriedade rlo uso de máscaras e h*gienização para que todas es medidas inseridas
no Decretc Estadual velham â s€r adotadâs por todos.

Boquim, 23 de Dezembro de 2020

RADE

Secretaria L{unicipal de Saúde e Bem Estar

GiISSICA CLIVEIRÂ S io

Asses iurídica de Atencão Ilásicr:

ANTONIA Slil,l . DONA SCiMETT*TO CLEIC RODRIGLIi:S

Diretora do Departamento de vigilância e Saúde Assisteete Social

C

-§fru, ,S,h#*IAS FREITAS

Prcsidente do Municipai cLe Saúde Coordenador Municipal da Vigilância Sanitrária

JôEr,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE E BEM ESTAR

Boletim Epidemiológico - COVID 19

BITOSos!r POSITIVOS T NE

PANORAMACOVID . 19 EM BOQUIM/SE

§§
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Semana Epidemiológica 5í
lnformações emitidas em 231 1 21202O

Casos Positivos 758
Pacientes que receberam alta médica por cura 713
Óbitos por COVID 19 22
lnternados 00
lsolamento domiciliar 23
Casos suspeitos 31
Casos monitorizados 92
Quantidade de testes rápidos reagentes 438
Quantidade de RT-PCR reaoentes 319
Quantidade de testes rápidos realizados 2147

Fonte: e-5US VE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

DECllltTo N' l7zl2$21

DE 28 DE,IANEIRO Dn,2021

Dispõe sobre medidas de restriçào e

cnlientanlerlto ao no\'o cororlar írus

(COVID- l9 ). de caráter tenrporal e

especítico, para o retomo das âulas

presenciais da lede privada do Município

de Boquim e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIIPAL DE BOQI-:l!l, Estado rle Sergipe, no uso tlas

atribuições legais quc lhe sâo conferirlas pela Lei Orgânica do Município de

Boquim/SE:

CONSIDERANDO o Decreto Llstadual n" .10.ó | 5, de I 5 de .iurtho de 2020. que reitcra

â declaração de estado dt' calanridad,,' pirblica enr todo o teritório estadual. institui o

Sistenra de Distancianrento Social Responsálel e estabelece as qualr() làsc's para

retomada das atividades. segundo critérios de proteção à saúde. econônricos e sociais

indispensáveis ao atendimento das necessidades básicas da comunidade de Sergipe:

CONSIDERANDO a Portaria n" I .565. de l8 de junho de 2020. que eslabelcce

orientações gerais visando à prevenção. ao controle e à mitigação da transmissão da

COVID-19, e à prornoção da sairde Íisica e mental da população brasileila. de t'orma a

contribuir com as ações para a retomada segura das atividades e o conr'ívio social

segurol

CONSIDERANDO o Dc'creto Municipal n'289 de 2J de dezenrbro de 2020. o qual

Pronoga o Estado de Calamidade Pública no Município de Boquitn. Iistado cle Sergipe

até 3l de dezerrrbro de 2021. conr basc no Decreto Federal n" 10.579. ds 18 de

dezembro de 2020:

CONSIDERANDO o teor do Decreto L.sradual n'40.729 de 03 de dezemhlo tlc f0l0 o
qual Honrologa a Resolução n" 06. de 03 de dezembro de 2020. do Comitê'fecnico-

t

M

Científico e de Atividades Especiais * CTCAE. que dispôe sobre as aril'idades es s

/7
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE

GABINfiE DO PREFEITO

de retomada econônrica previstas no Decreto n." 40.615. de l5 de junho de 2020. com

redação dada pelo Decreto n." 40.652. de 27 de agosto de 2020. e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resoluçào n' 03. de 30 de jutho tle 1020. elaborada pelo Comitê

Cestor de Retomada Econômica COGERE. quc âprova e inicia a Prinreira Fase -

Bandeira Laranja do Plano de Retomada Econômica err Sergipe:

CONSIDERANDO o Parecer nu 15. 06 de outubro de 1020 e o Parecer n' l9 de 08 de

dezenrbro de 1020 do Conselho Nacional de Educaçào/Consellio Pleno. que

estabelecenr normas educacionais excepciottais a serent adotadas durante o estado de

calamidade pública.

CONSIDERANDO a Resolução n'06/2020 de 03 de dezembro de 2020. do Cornitê

Técnico-C i,-'ntíf ico e de Atividades Especiais - CTCAE o qual Dispõe sobre as

atividades especiais educacionais em tJniversidades. liaculdades. Escolas c- ('reches.

públicas e privadas. previstas no Decreto n." 40.615. de 15 de junho de 2020. com

redação dada pelo Decreto n.'40.652, de 27 de agosto de 2020. e dá outras providências

CONSIDERANDO o Protosolo Sanitário Municipal do Retonro das Atividatles
presenciais enritido pela Secretariir Municipal de Saúde c Bem-Estar.

DIiCRETA

Art. 1", Fica autorizada a retomada das atividades educacionais presenciais da educação
inlantil, do ensino fundamental, do ensino médio, da educação superior. da rede privada.
e do ensino técinico prohssionalizante no Município de Boquim. a partir do dia 0l dc
fevereiro de 2021 sem preluízo do relorno das atividades educacionais da Rede Pública
Municipal, o qual será posteriormente analisado.

a) Em qualquer caso. as atividades educacionais presenciais. na rede e privada. del'e ser
gradual. progressivo e híbrido. respeitando-se norrnas de distancianrento social.

b) O retorno das aulas presenciais cla retle particular tlcpendcrti de protocolo sanirário
especítico de cada escola. tr qual deverá ser aprovado pela Vigilancia Sani
Municipal. e seguirá o protocolo municipal.

Ll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

c) Cabe aos donos das escolas particulares a responsabilidade em seguir o protocolo

apresentado e o protocolo sanitário municipal emitido pela Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar tendo em vista que as escolas serão Íiscalizadas a qualquer tempo

sem dia previamente marcado pela equipe cla Vigilância Sanitriria.

parágralb único. A data prevista no caput deste artigo, poderá ser suspensa ou

modificada em razâo de novos dados epidemiológicos que L'ventualmente demonstrem

tendências de descontrole da pandemia pela COVID- 19 or.r inrpliquern pressâo

irrazoável sobre as recles hospitalares. com elevaçâo do número de óbitos ou

agravamento endêmico.

Art. 8". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍ'eito Municipal tk Boquim/SE, em 28 de janeiro de 2021

li ra ld de Santos

fu';

t
l) \lunicipalt
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DECRETO N'40.791
DE 15 DE MARÇO DE 2021

Homologa a Resolução n'13, de 15 de
março de 2021, do Comitê Técnico-
Científ,rco e de Atividades Especiais
CTCAE, que dispõe sobre medidas de
restrição e enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID 19), de carâter
temporal e específico, nos termos do
Decreton.o40.615, de 15 dejunho de2020,
com redação dada pelo Decreto n." 40.652,
de 27 de agosto de 2020, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, da Constituição
Estadual; de acordo com o disposto na Lei no 8.496, de 28 de dezembro de 2018;

DECRETA:

Art. l" Fica homologada a Resolução n" 13, de 15 de março de 2021, do
Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais - CTCAE, que dispõe sobre
medidas de restrição e enfrentamento ao novo coronavirus (COVID 19), de caráter
temporal e específico, nos termos do Decreto n.'40.615, de 15 de junho de 2020, com
redação dada pelo Decreto n." 40.652, de 27 de agosto de 2020, que com este Decreto é

publicada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário

Aracaju, de de 2021;200" da Independência e 133' da
República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
GOVERNADORDO ESTADO

Mérciu Simone Feitosa de Souza
Secretária de Estado da Saúde

José Carlos Felizola Soares Filho
Secretário de Estado Geral de Governo
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SERGIPE
GOVENNO IÍ' EsÍAOO

COMITÊ TÉCNICO-CIENTÍFICO E DE ATfWDADES ESPECIAIS
RESOLUÇÃO N" 13

DE 15 DE MÀRÇO DE202t

II - penal, na forma dos arts. 268 e 330 do Código Penal;

III - administrativa,, inclusive por meio de multa, conforme Leis n' 8.677,
de 06 de maio de 2020, e n" 8.726, de 06 de agosto de 2020.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor a partir de 17 de março de 2021,
juntamente com o Decreto que a homologar.

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário, em especial o aft. 3" da

Resolução CTCAE no 12, de I I de março de 2021.

Aracaju, 15 de março de 2021;200" dalndependência e 133" da República.

BELIVALDO CHAGAS SILVA
Govemador do Estado

IOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO
Secretário de Estado Geral de Governo -

SEGG

FRANCISCO MARCEL FREIRE RESENDE
Superintendente Especial - SUPERPLAN

VITORROLLEMBERG
LIDE - Crupo de Líderes Empresariais

de Sergipe

LYSANDRO PINTO BORGES
UFS - Universidade Federal de Sergipe

MERCIA SIMONE FEITOSA DE SOUZA
Secretária de Estado da Saúde - SES,

VINÍCIUS THIAGO SOARES OLIVEIRA
Procurador-Gerai do Estado - PGE

GLEIDE SELMA
Fórum Empresarial de Sergipe

CRISTIANO CAVALCANTE
FAMES - Federação dos Municípios do

Estado de Sergipe

RONILDOALMEIDA. FECOM/SE
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MARCO ANTÔNIO QUEIROZ
Secretário de Estado da Fazenda - SEFAZ
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SERGIPE

COMITÊ TECNICO-CIENTÍFICO E DE ÀTTVIDADES ESPECIAIS
RESOLUÇÃO N" 13

DE 15 DE MARÇO DE202t

§ 3" Além das atividades essenciais, excetuam-se do disposto no "caput"
os serviços de entrega em domicílio ("delivery") de bares, restaurantes e
estabelecimentos similares.

Art.2" Fica vedada a circulação de pessoas e a realização de atividades
econômicas nas praias, orlas fluviais, parques aquáticos e similares, parques e praças
esportivas ou congêneres, bem como a prática de quaisquer atividades esportivas
coletivas amadoras, sendo permitidas as práticas individuais, desde que não gerem
aglomerações em todo o Estado no final de semana (sábado e domingo) dos dias 20 e

2l de março de2021.

Art. 3" Até o dia2l de março de 2021., a Administração Pública Estadual
não essencial,, do Poder Executivo, poderá funcionar em regime de trabalho remoto,
conforme regulamentação a ser estipulada por cada órgão ou entidade.

§ 10 Fica recomendada aos Municípios sergipanos a adoção, no âmbito
das suas respectivas administrações, do regime de teletrabalho disposto no "caput" deste
artigo.

§ 2o Respeitado o feriado previsto em legislação local no âmbito do
Município de Aracaju ou eventualmente de outro Município do Estado de Sergipe, fica
revogada a determinação do ponto facultativo para a Administração Pública Estadual
não essencial do Poder Executivo no dia 17 de março de 2021, prevista no art. 3o da
Resolução CTCAE n" 12, de I I de março de 2021.

Art.40 Ficam mantidas as demais determinações das Resoluções n" I I e

n" 1212021 do CTCAE, naquilo que não contrariar a presente Resolução.

Parágrafo único. Fica revogada a proibição de funcionamento das
atividades não essenoiais e especiais no dia l7 de março de 2021, previstas no art. 3" da
Resolução CTCAE no 12, de l1 de março de 2021, desde que obedecido o toque de
recolher instituído pelo art. 1o desta Resolução.

Art. 5" O descumprimento do disposto nesta Resolução configura infração
sanitária, passível de responsabilização:

2

I - cível, na forma da legislação pertinente;
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SERGIPE
GOVERNO OO E5TAOO

COMITÊ TECNICO-CIENTÍFICO E DE ATI!'IDADES ESPECIAIS
RESOLUÇAO N" 13

DE 15 DE MARÇO DE202t

Dispõe sobre medidas de restrição e

enfrentamento ao novo coronavírus
(COVID 19), de caúúer temporal e

especifico, nos termos do Decreto n.'
40.615, de 15 de junho de 2020, com
redação dada pelo Decreto n." 40.652, de 27
de agosto óe 2020, e dá outras providências.

O COMITÊ TECNICO-CIENTÍFICO E DE ATIVIDADES
ESPECIAIS - CTCAE, no exercício de suas atribuições, em especial a que lhe confere
os arts. l" e 2'do Decreto n.'40.661, de 04 de setembro de 2020, e os arts. 7n, 8o e 8"-A
do Decreto n."40.615, de 15 dejunho de2020;

Considerando o agravamento da pandemia no Estado de Sergipe, com a

redução do número de leitos disponiveis para a população tanto na rede privada, quanto
na rede pública de saúde;

Considerando que o Fórum de Governadores dos Estados e do DF vem
coordenando um pacto nacional para controlar a transmissão do novo coronavírus em
todas as unidades da federação;

Considerando a necessidade de adoção de medidas urgente para evitar o
colapso do sistema de saúdel

RESOLVE:

Art. 1o Fica instituido, a partir do dia 17 de março de 2021 até o dia 22
desse mesmo mês e ano, de forma excepcional, emergencial e transitória, o toque de
recolher, das 20h às 5h, em todo o território do Estado de Sergipe, vedada a circulação
de pessoas e de veículos neste horário, salvo em razão de trabalho, emergência médica
ou urgência inadiável.

§ lo Durante o horário do toque de recolher referido no "caput" deste

artigo somente poderão funcionar os serviços essenciais à população, de que trata a

Resolução n" 1112021, do CTCAE, republicadapela Resolução n" 1212021.

§ 2o Os estabelecimentos de serviços e comerciais, inclusive lojas de

conveniência deverão encerrar as suas atividades até às l8h, ressalvados supermercados
e congêneres que poderão funcionar até às l9h, de modo a garantir o deslocamento dos

seus colaboradores às suas residências.

nót
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SERGIPE
«lvERNO OO ESÍÀD('

COMITÊ TÉCNICO-CIENTíFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS- CTCAE

lavanderias, controle de pragas e sanitização

ATr\rrpApES NAO ESSENC-IÀIS E ESPECTATS

serviços postais e de telecomunicações, inclusos ernpresas de tecnologia da irúormação e
processamento de dados Iigados a serviços essenciais;

escritórios de advocacia e contabilidade

templos e atiüdades religiosas

com&cio em geral

concessionárias de veículos e motocicletas

demais escritórioe de prestadores de serviços e serviços ern geral (publicidade, agências

de üagem etc)

operadores turísticos
salões de belez4 barbearias e de higiene pessoal

restaurantes, lanúonetes, bares, sorveterias e afins para con$mo no 1ocal

shopping centels/ galerias e centros comerciais

academias de ginásticas, de qualquer modúdade, e atividades físicas em geral

administração Pública nâo essencial

clubes sociais, esportivos e similares

eventos colporativos, técnicos, científicos e similares

eventos sociais e celebrações div«sas, a exemplo de casamentos, aniversários,

formaturas e similares

cinemas, teatros, museus e outÍos equipamentos cultwais

parques de Diversão

atividades culturâis, a exemplo de feiras de artesanato, amostÍas culturais,
vaquejadas e similares
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SERGIPE
GrOVEf,aI, OO ESTAIIO

urrÊ rÉculco-ctENTÍFrco E DE ATIvIDADES ESpEclAts - crcAE

nrsoruçÃo Na 1/2021
de 04 de março de 2021

empresas de manutmção, reposição inspeção e assistência técnica de máquinas e

equipammtos em geral, induídos elevadores, escadas rolantes e eguipamentos de

refri o e climatização

segurÍmça púbüca e privad4 mglobando wigilância de valoret transportes,

indústrias
cae

açougues, panificadoras, superrrercados, mercearias, lojas de produtos naturais,
açougues, peixarias, padarias, lojas de conveniência e derrais estabelecimentos voltados
ao abastecimento alimentar da populaçâq indusos atacadistas e distribuidores
serviços e estabelecimentos que lidem com captação, tratammto e abastecimento de água
esgotammto sanitário e coleta e gerenciamento de lixo
serviços e estabelecimentos ligados à geraçãg hansmissão e distribuição de mergia
elétrica gás e combusüveis, incluindo postos de combusúvel
serviços funerários
hospitais, clínicas médicas, odontológicas e podologia consultórios médicog de
odontologia., terapia ocupacional, fisioterapi+ nutriÉq psicologia fonoaudiologia e

podologia, laboratórios de análises dínicas, farmacêuticos, psicológicos, dínicas de
vacinação, bem como os estabelecimentos de Íabicaçáo, distribuição g spÍ1s1cializ2çfl6
de medicammtos e insumos, aí incluídos farmácias, óticas, estabelecimentos de produtos
sanitizantes, limpeza e demais da cadeia de saúde da população
consultórios veterinários, pet shops, casas de ração animaf comércio de produtos
agropecuários e atiüdades agropecuárias, induindo lojas de defensivos e insumos
agrícolas

oÍicinas mecânicas, borraúaÍias, autopeças e serviços de manutenção em gera| locadoras

de veículos, serviços de guinctrq estabelecimentos de higienização veicular
serviços de imprensa, bancarios e 1otédcas

transpoÍte e mtrega de cargas em gera| incluídos os serviços de armazmammto,
logística e aüvidades de alimentação, repouso, limpeza, higrerre, gsrrercializ2çiq

manutenção e assistência técrLica automotivas e congênues
serviços de construção civil, incluindo obras públicas e privadas, além de lojas de

materiais de construção, imobiliária+ escritórios de engenharia,, aÍ+litetuÍa e cadeia de
produção e comercialüação

estabelecimentos de hospedagem

Páginâ 4 de 5
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ESTADO DE SERGIPE
COMITÊ TÉCNICO.CIENTIFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS - CTGAE

Art 5g Esta Resolução mtra em ügor na data de zua publicação

Aracaju/SE, 04 de março de202L.

E ALDO
Gov do

JOSÉ CARLOS FELIZOLASOARES FIIfiO
Secretário de Estado Geral de Govemo -

SEGG

uÉncra srnaoNE FErrosA DE souzA
Secetária de Estado da Saúde - SES,

MARCO ANTÔNIO QI.ÍEIROZ
Se<retrírio de Estado da Iazenda - SEFAZ

FRANCISCO MARCEL FREIRE RESENDE
Superinterdente Especial - SLIPERPLAT\

YITORROLLEMBERG
LIDE - Grupo de Líderes Empresariais

de Sergipe

LYSANDRO PINTO BORGES
UFS - Universidade Federal de Sergipe

VIMCruS TIilAGO SOARES OLTVEIRA
Procurador4eral do Estado - PGE

GLEIDE SELMA
Iórum Empresarial de Sergipe

CRISTIANO CAVALCANTE
FAMES - Federação dos Mrmicípios do

Estado de Sergipe

RONILDOAI}TEIDA
IECOIWSE
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ESTADO DE SERGIPE
COM]TÊ TÉCNICO.CIENT|FICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS - CTCAE

II - no período de 05.03.2021 a2'1..03.2021.:

(a) ressalvadas as áreas de saúde e segurança todas as atividades (esseneiais, não
essenciais e especiais) deverão observar a limitação máxima de ocupação de 50% do local do
estabelecimento, cabendo aos dirigerrtes estabelecer regras e rotinas de rodízio para evitar a

conglomera@o;

(b) as atiúdades não essenciais e especiais mtarão proibidas ao ftmcionamerrto^
entre 22h de um dia e 05h do dia subseguente.

§Ie As atividades consideradas essmciais pelo art. 34, incisos I a )OflII do Decreto
n.440.59Ç de 18.05.2020, corrredação dadapeloDecreto n.e 40.636,de29.07.2020,emespecr;al
as lojas de conveniência, no período de restrição noturna referido no inciso II, alínea b, deste

artigo, não poderão comercializar bebidas alcoólicas e nem permitú aglomeração de pessoas.

§24 Os estabelecimentos correrciais e de seruiços deverão encerrar as suas

atividades com até 30 (trinta) minutos de anteced&rcia do per{odo estipulado nos incisos I e
tr do caput deste artigg de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionríLrios e

colaboradores àrs suas residências.

AÍL 20 O horário de funcionammto da Administração Pública não essmcial será

desenvolvido entre as 7h e 131u cúmdo a cada gestor dispor sobre as rotinas de adaptação e^
escaias de rodízig mantido o aterdimento extemo.

Art. 38 Fica proibida em todo Estado de Sergrpe no perÍodo de 05.03.2021 a

21,.03.2021,, a realização de quaisquer eventos (fesüvos, técrricos, colporativos, sociais,

culturais, esporüvos, comemorativos) gue impliquern em aglomeração de pessoas, em

ambiertes públicos ou privados de uso comum, a exemplo de ruas, avenidas, praias, praças,

parques, clubes sociais, c€Íttros recreativos e culturais, teatros, auditóriog hotéis, bares,

restaurantes e similares, inclusive os eventua-lmente já autorüados.

Parágrafo único. A proibição reÍeid,ano ccpuf deste artigo independe do número
de partieipantes, englobando, e<empliÊicadammte, evmtos desportivos coleüvos, cerimônías

de casamerrto, aniversrários, forrrraturag reuniões colegiadas, congressos, seminários,

vaquejadas, eventos recreativos, circog bem como aulas coletivas de dança e ginastica.

ncsta

Resolução.

Art. 4q As forças de segurança apoiarão as medidas necessárias

Página 2 de 5
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ESTADO DE SERGIPE
COMITÊ TÉCNICO-CIENT|FICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS. CTCAE

RESOLUÇÃO No 1í2021
de M de marco de 2021

Dispõe sobre medidas de restrição e

enfrerrtamento ao novo coronavírus (COVID-
19), de caráter temporal e espedfico, nos termos
do Decreto n.0 40.615, de 15 de junho de 202Q

com redação dada pelo Decreto n.a 4O.652, de27
de agosto de 2020, e dá outras proüdências

O COMITÊ TÉCNICO-CIENTÍFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS -
CTCAE no exercício de suas atribuições, em especial a que the confere os arts. 1a e 2e do
Decreto n.e 40.661, de 04 de setembro de 2020, eos arts. u, 8ee8e-A do Decreto n.o 40.615, de

15 de jnnho ó.e2020;

CONSIDERÁNDO a necessidade de adotar mecanismos de distanciamento social
que impeçam eventos de aglomeração de pessoas e obstem a propagação do novo coronavirus,

salvaguardando a incolumidade pública sem prejudicar as atiüdades econômicas;

RESOLVE:

Art. 1q Fica determinada a restrição de atividades não essenciais e especiais, de
que tratam os Anexos I (alíneas o! a e w), n, IIL IV e V do Decreto n.q 40.615, de 15.06.2020
com redação dada pelos Decretos n.q 40.636, de 29.07.2020 e 40.652, de 27.08.2020, conÍorrre
relação constante do Anexo Único desta Resolução, temporária e excepcionalmente,
observadas as seguintes condicionantes:

I - nos finais de sem.rna de 05 a07 e12 a 14 de março de 2021.:

(a) as atiüdades de bares, restaurantes e estabelecimentos similares serão
proibidas entre as 18h da sexta-feira e 05h da segunda-Íeira subsequerte, permiüdos os

serwiços de entrega em domicílio (delioery) an take awny de alimentação;

(b) as dernais atividades não ess€nciais e especiais, aí indusos os slwpVing centerc,

galerias e centros empresariais, não funcionarão nos dias 06 e 07,73 e 14 do mêsjde março de
202-t' 4 

,u*,0",

CONSIDERÁNDO a crescente evolução do número de casos positivos à COVID-
L9 e internamentos de pacientes na rede hospitalar do Estado de Sergrpe pressionando,
espe cialmente, as unidades privadas;
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DECRETO N" 40.780

DE 04DEMARÇO D:E2O?L

Homologa a Resolução no 11, de 04 de março de
2027, do Comitê Técnico.Científico e de

Atividades Especiais - CTCAE, que Dispõe
sobre medidas de restrição e
enfrentamento âo novo coronavírus
(COVID-I9), de caráter temporal e

específico, nos tennos do Decreto n.o
40.615, de 15 de junho de 2020, com
redação dada pelo Decreto n." 4O.652, de
27 de agosto de 2O20, e dá outras
providências.

O GOVERNÁDOR DO ESTÁDO DE SERGIPE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VfI
e XXl, da Constituição Estadual; de acordo com o disposto na Lei n" 8.496,
de 28 de dezembro de 2018;

DECRETÁ:

Àrt. 1" Fica homologada a Resolução no 11, de 04 de março de2021,
do Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais - CTCAE, que dispõe sobre
medidas de restrição e enfrentâmento ao novo coronavírus (COVID-I9), de caráter
temporal e específico, nos termos do Decreto n.o 40.615, de l5 de junho de 2020, com
redação dada pelo Decreto n.o 40.652,, de 27 de agosto de 2020, que com este
Decreto é publicada.

Art.2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 04
da República.

de março de202l;200o da ependência e l33o

o
OVERNAD o

Mércia e FeiÍosa de Souza
Secrefiirin de Estado da Saúde

José Corlos Felizola Soares Filho
Secretórto de Estado Geral de Governo

J.foYC
HOMOLOGA 0204032021 SES
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DECRETO N" 40.787
DE rl DE MARÇO DÍ,2021

Homologa a Resolução n' 12, de 1l de
março de 2021, do Comitê Técnico-
Científico e de Atividades Especiais

CTCAE, que Dispõe sobre medidas de
restrição e enÍrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19), de caráter
temporal e específico, nos termos do
Decreto n.q 40.615, de 15 de junho de

2020, com redação dada pelo Decreto
n.a 40.652, de 27 de agosto de 2020, e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, da
Constituição Estadual; de acordo com o disposto na Lei n'8.496, de 28 de dezembro de
201 8;

DECRETÁ:

Art. 1' Fica homologada a Resolução n" 12, de 1 1 de março de 2021, do
Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais - CTCAE, que dispõe sobre
medidas de restrição e enfrentamento ao novo coronavirus (COVID-l9), de caráter
temporal e específico, nos termos do Decreto n." 40.61 5, de 15 de junho de 2020, com
redação dada pelo Decreto n." 40.652, de 27 de agosto de 2020, que com este Decreto é
publicada.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Aracaju, ll de março de 2021;200" da Independência e 133" da
Rcpública

BELIVALDO CHAGAS STLYA
GOYERNADOR DO ESTADO

Mércia Simone Feitosa de Souza
Secretária de Estado da Saúde

José Carlos Felixola Soares Filho
Secretário de Estado Geral de Governo

IION1OLOGA I] I IO]]O]I SES
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ATIVIDADES NAO ESSENCIAIS E ESPECIAIS

indústrias

lavanderias, controle de pragas e sanitização

serviços postais e de telecomunicações, inclusos empresas de tecnologia da informação e

processamento de dados ligados a sewiços essenciais;

templos e atividades religiosas

academias de ginásticas, de qualquer modalidade, e atividades físicas em geral

comércio em geral

concessionárias de veiculos e motocicletas

demais escritórios de prestadores de serviços e sewiços em geral (publicidade, agências

de viagem etc)

operadores turísticos
salões de beleza, barbearias e de higiene pessoal

restaurantes, lanchonetes, bares, sorveterias e afins para consumo no local
shopping centers, galerias e centros comerciais

administração Pública não essencial

clubes sociais, esportivos e similares

eventos corporativos, técnicos, científicos e similares

eventos sociais e celebrações diversas, a exemplo de casamentos, aniversários,

formaturas e similares

parques de Diversão

atividades culturais, a exemplo de feiras de artesanato, amostras culturait
vaquejadas e similares

Página 7 de 7
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COMITÊ TÉCNICO-C!ENTíFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS - CTCAE

escritórios de advocacia e contabilidade

cinemas, teatros, museus e outros equipamentos culfurais
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SERGIPE
GOVERNO DO E9ÍÂDO

COMITÊ TÉCNICO-CIENTíFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS _ CTCAE

RESOLUÇÃO No 112021
de 11 de março de 2021

*Republicada

ANEXOÚNTCO

ATIVIDADES ESSENCIAIS

açougues, panificadoras, supermercados, mercearias, lo1'as de produtos naturais,
açougues, peixarias, padarias, lojas de conveniência e demais estabelecimentos voltados
ao abastecimento alimentar da população, inclusos atacadistas e distribuidores
serviços e estabelecimentos que lidem com captação, tratamento e abastecimento de água,

esgotamento sanitário e coleta e gerenciamento de lixo
serviços e estabelecimentos ligados à geração, transmissão e distribuição de energia
elétrica, gás e combustíveis, incluindo postos de combustível
serviços funerários
hospitais, clínicas médicas, odontológicas e podologi4 consultórios médicos, de

odontologia, terapia ocupacional, fisioterapia, nutrição, psicologia, fonoaudiologia e

podologi4 laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de
vacinação, bem como os estabelecimentos de fabricação, distribuição e comercialização
de medicamentos e insumos, aí incluídos farmácias, óticas, estabelecimentos de produtos
sanitizantes, limpeza e demais da cadeia de saúde da população
consultórios veterinários, pet shops, casas de ração animal, comércio de produtos
agropecuários e atividades agropecuárias, incluindo lojas de defensivos e insumos
agrícolas
empresas de manutenção, reposição, inspeção e assistência técnica de máquinas e

equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de
refrigeração e climatização
oficinas mecânicas, borracharias, autopeças e serviços de manutenção em geraf locadoras
de veículos, serviços de guincho, estabelecimentos de higienização veicular
serviços de imprensa, bancários e lotéricas
transporte e entrega de cargas em geral, incluídos os serviços de armazenamento,
logística e atividades de alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercializaçào,
manutenção e assistência técnica automotivas e congêneres

serviços de construção civil, incluindo obras públicas e privadas, além de lojas de
materiais de construção, imobiliárias, escritórios de engenharia, arquitetura e cadeia de
produção e comercialização
estabeiecimentos industriais
estabelecimentos de hospedagem

segurança pública e privada, englobando vigilância de valoreg transportet logística e
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ESTADO DE SERGIPE
COMTTÊ TÉCNICO-CIENTiFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS - CTCAE

d) o início ilas aulas ocorrerá a partir do diq 05 ile abil ile 2021.."

Art.60 Fica alterado o Anexo Único da Resolução n.e LU2027, de 04 de março de

2021, do CTCAE - Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais, que Passa a vigorar
com a nova redação na forma republicada.

Art. 7q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o
disposto no art. 4.o que vigorará a partir do dia 15 de março de 2021.

Aracaju/SE, 11 de março de 2027

BELIVALDO CHAGAS SILVA
Governador do Estado

JOSE CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO MÉRCIA SIMoNE FEIToSA DE SoUZA
Secretária de Estado da Saúde - SES,Secretário de Estado Geral de Governo -

SEGG

MARCO ANTÔNIO QUEIROZ VINÍCIUS THIAGO SOARES OLIVEIRA
Procurador-Geral do Estado - PCESecretário de Estado da Fazenda - SEFAZ

FRANCISCO MARCEL FREIRE RESENDE
Superintendente Especial - SUPERPLAN

VITOR ROLLEMBERG
LIDE - Crupo de Líderes Empresariais

de Sergipe

LYSANDRO PINTO BORGES
UFS - Universidade Federal de Sergipe

IOAQUIMFERREIRA
Fórum Empresarial de Sergipe

CRISTIANO CAVALCANTE
FAMES - Federação dos Municipios do

Estado de Sergipe

RONILDO ALMEIDA
FECOM/SE

l'áginr .1 dc 7
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co ITÊ TÉCNICO.CtENTíFICO E DE ATIVIDADES ESPEcIAIS - cTcAE
Art.20 Ficam proibidas em todo Estado de Sergipe até o dia 21 de março de 202L:

I - a realização de quaisquer eventos (festivos, técnicos, corporativos, sociais,
culturais, esportivos, comemorativos) que impliquem em aglomeração de pessoas, em
ambientes públicos ou privados de uso comum, a exemplo de ruas, avenidas, praias, praças,

parques, clubes sociais, centros recreativos e culturais, teatros, auditórios, hotéis, bares,

restaurantes e similares, inclusive os evenfualmente já autorizados;

II - as atividades especiais de parque de diversões, circos e similares

Parágrafo único. A proibição referida no inciso I do caput deste artigo independe
do número de participantes, englobando, exemplificadamente, eventos desportivos coletivos,
cerimônias de casamento, aniversáriot formaturas, reuniões colegiadas, congressos,

seminários, vaquejadas, eventos recreativos, circos, bem como aulas coletivas de dança e
ginásüca.

Art. 30 Fica decretado ponto facultativo estadual, para toda a Administraçao Pública

não essencial do Poder Executivo, o dia 77 de março de 2021e, adicionalmente, será proibido
o funcionamento de todas as atividades não essenciais e especiais previstas no Anexo único
desta Resolução.

Art.40 Fica determina a suspensão das atividades educacionais presenciais até o ^
dia 04 de abril de 2021 nas redes pública e privada de ensino, respeitada a autonomia
administratjva e pedagógica, ressalvadas:

I - a educação inÍantil, inclusas as creches, berçários e pré-escola;

III - a manutenção dos serviços administrativos de apoio.

Art. 50 Fica prorrogado para o dia 05 de abril de 2027 o retorno das atividades
educacionais presenciais da rede pública estaduaL alterando-se o art. 1q, inciso I, "d" da

Resolução n.a 0612020, de 03 de dezembro de 202O, do CTCAE - Comitê Técnico-Cientifico e

de Atividades Especiaig que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Aú.74...
I-...
a)...
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II - as aulas e atividades práticas de cursos do ensino superior e profissionalizante;



c itil0ll'

ESTADO DE SERGIPE
COMITÊ TÉCNICO-CIENTíFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS. CTCAE

a) o comércio em geraf observando-se a seguinte determinação:

a.1 estabelecimentos situados no bairro centro da cidade de Aracaju/SE, terão

horário de funcionamento das 09h até as 17h;

a.2 os demais estabelecimentos terão horário de funcionamento das 10h até as 18h.

b) as demais atividades não essenciais e especiais, ai incluídos os shopping centers,

galerias e centÍos empresariais/comerciais.

III - durante os dias de semana (segunda a sexta-feira), poderão funcionar, sem

limitação de horário e respeitada a limitação máxima de 50% do estabelecimento, ressalvadas
as áreas de saúde e segurança, as demais atividades essenciais;

V - durante os sábados e domingos, observado o prazo previsto no caput deste

artigo, não poderão funcionar:

a) todas as atividades não essenciais e especiais, na forma prevista no caput deste

artigo, em especial:

a.2 o comércio em geral, ai incluídos os shopping centers, galerias e centros
empresariais/comerciais;

b) as academias de ginásticas, de qualquer modalidade, e atividades físicas
coletivas em geral;

Página 2 de 7
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IV - poderão as atividades religiosas, de qualquer credo ou rito, inclusos templos,
igrejas e demais estabelecimentos funcionar até as 18[ respeitada a limitação máxima de 30%

do estabelecimento, ficando vedado o funcionamento nos dias 20 e 21 de março de 2027;

a.1 os restaurantes, bares e estabelecimentos similares, autorizados os serviços de

entÍega em domicílio (delíoery) ou take away de alimentação;

Parágrafo único. As atividades consideradas essenciais pelo art. 3e, incisos I a

XXVI do Decreto n.q 40.598, de 18.05.202O com redação dada pelo Decreto n.a 40.63Ç de
29.07.2020, em especial as lojas de conveniência, no período de restrição noturna referido nos
incisos I e II deste artigo, não poderão comercializar bebidas alcoólicas e nem permitir
aglomeração de pessoas.
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ESTADO DE SERGIPE
coMrrÊ rÉcNrco.crE*'Ii:3:,i&J,J:?lr=r EspEctArs - crcAE

de 11 de março de 2021

Dispõe sobre medidas de restrição e

enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19), de caráter temporal e específico, nos termos
do Decreto n.e 40.615, de 15 de junho de 2020,

com redação dada pelo Decreto n.e 40.652, de 27

de agosto de 2020, e dá outras providências.

O COMITÊ TÉCNICO-CIENTÍFICO E DE ATIVIDADES ESPECIAIS -
CTCAE, no exercicio de suas atribuições, em especiâl a que the conÍere os arts. 1e e 2a do
Decreto n.e 40.661, de 04 de setembro de 2020, e os arts. 7e, 8q e 8e-A do Decreto n.e 40.615, de

15 de iunho de 2020;

CONSIDERÁNDO a necessidade de adotar mecanismos de distanciamento social
que impeçam eventos de aglomeração de pessoas e obstem a propagação do novo coronaairus,

salvaguardando a incolumidade pública sem prejudicar as atividades econômicas;

RESOLVE:

AÉ. 1a Fica determinada a restrição parcial, até o dia 21 de março de 2021, das

atividades de que trata o Anexo Único da Resolução n.a 7U2021, de (M de março de 2021, do ^
CTCAE - Comitê Técnico-Científico e de Atividades Especiais, temporária e

excepcionalmente, observadas as seguintes condicionantes:

I - durante os dias de semana (segunda a sexta-feira), poderão funcionar entre as

5h até as 22h, respeitada a limitação máxima de 30% do estabelecimento:

a) os salões de beleza, barbearias e de higiene pessoal;

b) os restaurantes, bares e estabelecimentos similaret sendo limitado o

funcionamento até as 18h às sextas-feiras, autorizados os serviços de entrega em domicílio
(delioery) ou take away de alimentação após esses horários;

II - durante os dias de semana (segunda a sexta-feira), poderão funcionar entre as

5h até as 22h, respeitada a limitação máxima de 50% do estabelecimento:
Páginâ I de 7

c) as academias de ginásticas, de qualquer modalidade, e atividades físicas

coletivas em geral;
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FUNDO I\4UN DE SAUDE DE BOOUIM
PRACA DR JOSE MARIA PAIVA MELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000
1 1270608000152

Solicitaçáo de Despesa

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 701

FUNçÃo: 1o

SUBFUNçÃO: 122

PROGRAMA: 7

PROJETO/ATIVIDAOE 2357

cLASS|FtcaçÃo 3371320000

FONTE:12'149919

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROIVOCAO DA SAUDE HUMANIZADA

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID -19

MAÍERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÂ DISTRIBUIçÃO GRATUITA

Íransferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gov€mo Federal- Bloco do Custeio

SOLTCITO EMPENHO PARA AOUISIÇÁO DE i,,IATERIAL DE CONSUMO DO TIPO I\,1ASCARA Ei,'I TECIDO DUPLO LAVÁVEL E REUTILIáVEL

Em Anális€§R. PREçO Não OrdinárioSOLICITANTE

CENTRO DE CUSTO: FUNDO [.4UN|C|PAL DE SAUDE DE BOQUIM

RESPONSAVEL: ANA LIDIA NASCIMENTO DE BARROS

CAOASTRADO POR: Kelly Fabiana O. Nunes

So N': 302/2021'

OAÍA,0210312021

TOTAL: 15.600,00

DOTAÇÃO

Éw

JUSTIFICATIVA

UI O DE MAÍERIAL OE CONSUM D TI U E , t\44
LAVÁVEL E REUTILZAVEL COM ELASTICO. TOMADA COMO URGÊNcIA PARA o CoI\íBATE A PANDEMIA Do coRoNAViRUS. REFERENTE AS
NECESSIDADES DE TAIS MATERIAIS PARA DISTRIBUIÇÂO COM A POPULAÇÃO COM FINALIDADE DE PROTEÇÂO DA SAÚDE E SEGURANÇA
N TA

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Compl.:

REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

20636947000í09

AV JOAO TEXEIRA

CASA

lnsc. Estadual: 99999999999999999999

Número: 742

Cldader ITABAIANA

Bairro:

Estado

9999

CENTRO

SE

99999S99999999S9lnsc. Municlpal

FORNECEDOR

coD PRODUTO/SERVTçO U.M. TOTAL

i,4ASCARA EI,4 TECIDO DUPLO PP ANTI.PILLING COM SUBLIMAÇ
LAVAVEL E REUTILIZAVEL COM EúSTICO,
- I\4ASCARA EM TECIDO DUPLO PP ANTI.PILLING COIV

suBLlMAÇÃo LAVÁVEL E REUÍ|LrzAvEL cor\4 ELAsrrco.

UN 6.500,00 2,40 15.600,00

\ü,üe
Página 1 de2
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Responsável: ll- J
l!ait

ANA LIDIA NASÕ]MÉNTO DE BARROS
_/

STCRETÀRIfuGESTORA DO FUNDO DE SAÚDE

VALOR TOTALi 15.600,00

OÍdêriado.: nntilll:üi1'1

Autorizo a solicitação da despesaEssa despêsa Íoi devidamente ÍêsêÍvada

Sdeitr*To:""
Controlâdor [,4unicipâl

Páglna 2 dez





(
Ágapê Sislêmas - AgGêstor

* FUNDO I\,4UN DE SAUDE OE BOQUII\4
PRACA DR JOSE MARIA PAIVA MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 1 1 .270.608/0001-52

DEMONSTRATTVO DA DESPESA ORçAMENTÁR|A
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CONTA

-/ba
,@*- t"íA-=

001.324,,195.80 - ANA LIDIA NASCIMENTO DE BARROS

SEcRETARhJGESToRA Do FUNDo DE SAÚDE

116.567 .185-72 - VAL|IR DOS PASSOS CRC| 4111/SE

t
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ro MÊs ACUMULAOQ A PAGAR DEPoNIvEL

100,00 15.600,00 15.700,00 0,oo 0,00 15.700,00

i5.600,00 0,00

0,00

0,00r0o,o0

r00,00 í5.600,00

0,00

0,00

15.700,00

15.700,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00 0,00 0,00 0,00

í5.700,00

15.700,00

ENFREITÂT'EXTO DA EiTERGÊI{CIÂ COVID T' 100,00 15600,00 0,00 r5.700,00 000

0,00

000 0,00

MAÍERAL 8EM OUSERVTÇo PÂFÁ o§rRL3'JrÇÁo GR rurrÂ 0,00 15 700 00 0,00

0,00

000 0.00 0,00 000

15,700,00

r5 700 00000
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(

ü

Fu ÇÂo aDtcÃo RÊDUÇÃo ooraçÀo
ATUAL

ÉitPEr{Ho

No [Ês acut uLADo

LIAUIDAÇÕES

No Ês acúrruLADo

" rôiiu" or clisprsir 1!0,00 ,5.6t0,!6
,ii 

0,00 ,r6.700,40 ô,@
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.:!,@
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E$ÁM DL SUÚIPE
PREItIruRÀ ruNlCIPÁL DE BQI;II'

SECREIÂRIÀ TI]IiICII'AI, DE §ÁÚDE E BEI L§IÁR

JUSTIFICATIVA

Á Secretaria }fturicipal de Saúde e Bem-Estar da Prefeitura ItÍunicipal de Boquirn,

Estado de Sergipe, vem por meio desta, justificar o pedido de Empenho para a

Aquisição de material de consumo do tipo máscara em tecido duplo I avável e

reutilizável, conforme especificações e quantidades descriminadas na

Solicitação de Despesa ne 302/2021:

Cons i derando que na CF em seu Artigo 196, aponta para a saúde cono " dever do

Estado" , estendendo a noção de dever como açÕes e serviços para a promoção,

proteção e recuperação da saúde da população, o que, indefectivelmente,
perpassa por canais de aquisição de bens e/ou materiais para efetivação desta

máx ima i

Cons i derando o Decreto Municipal ne 289 /2020 que prorrogou o estado de

calarnidade pública no MunicÍpio de Boquim, bem como o Decreto Estadual na
40.791/2021 e 40.787/2021 que dispõe sobre medidas de restrieão e

enfrentamento ao coronavirus (C0VID-19) ;

Cons i derando que no Município de Boquim, Estado de Sergipe, a taxa de avanço

do Novo Coronavirus vem aunentando progress ivament e.

Cons i derando que em âmbito nacional, íoi publicada a Lei Federal n 0

13.979/2020, que dispÕe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública decorrente do "coronavírus" , como também, publicado o Decreto

Federal ne 10.212, de 30 de janeiro de 2020, e as Portarias nq 188, de 3 de

fevereiro de 2020, e 356, de 11 de março de 2020, ambas do Ministêrio da

Saúde, que dispÕe, respect ivamente, sobre a Declaração de Energênc ia em Saúde

pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana

pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronaví rus.

Cons i derando que em decorrência da pandemia clo C0VID-19 se faz necessário a

aquisição de bens e/ou materiais para assegurar a demanda e os serviços,
assegurando aos usuários e aos profissionais da área de Saúde, condiçÕes

adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo COR0NAVÍRUS;

Assim, por tais razÕes, é que se faz necessária a compra desses materiais
para suprir as demandas oriundas do atendimento a população.

w
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FsIÁM DE STTI;IPE

PREFEI1IRÂ XI-DIICIPAL DE MQIIIII
SF§SIÁRIÂ XIJNICIPÁL DE SÂOE E BiI ESIÁR

Em decorrência do risco da P1$IDEMI A CORONA VIRUS que tem assolado o mundo

acometendo em curto t empo o agrayamento de muitos usuários e profissionais de

saúde, sendo indispensável o uso e a pratica de medidas preventivas,

objetivando reduzir a alta incidência de casos novos, faz-se necessário o uso

intermi tente de máscaras.

Diante desse fato e a necessidade urgente de disponibilizar máscaras para

incentivar o uso por toda a população, como fator de barreira física, esta

Secretaria opta por fazer wna DISPENSA DE LICITAÇÃ0 PARA AQUISIÇÃO DE

MÁSCARAS DE TECIDO.

Sem mais para o momento, resta justificado o pedido de Licitação para a

aquisição dos itens constantes deste termo de referência.

Atenc iosamente,

Boquim/SE, 02 de Março de 2021.

Ana Líd ia Nascimento Barros

Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

',:.s'
I



ESTADO DE SERGIPE
PRIFETTURÂ MUNICIP^L DE BOQUIM

PORTARIA NC ()O5/2O2I

DE 04 DE JANEIRO DE 2O2I

00fUtll[riClt

Nomeia issão Permanenle de

Lic para atuarem em licitâçôesr.
óo modalidades DisPensa.

exrgibilidade, Leilão, Tomada de
,, f Preços e Conccrrênc ia Pública no

rimbito das Secretarias/Fundos de

.{ssistência Social e de Saúde do

Município de Boquim/SE.

O Prefeito Municipal de Boquim/SE no uso de suas au-ibuições legais e nos tcrÍnos do an. 4ó da

Lei orgânica do Municipio e da lri Federa] n" t.6ó6 de 2l de juúo de 1993 e suas aheraçôes.

RESOLVE:

I - DOUGLAS WILLL ,MO SOUZÂ DAITAS CPF N' 050.219.75 5-28 Presidente da CPL:

lr - GÀBRIELA ASSUNÇÀO OLMIRÂ CPF N" 026.21 8.405-23 Membro da CpL:

lll- MÂRjA DAS GRAÇAS SANTAÀIA MATOS CPF N'938.569.1 l5-53 Membro da CPL.

âs i,ídrÍü

RG:-6
!ttl
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Art. 2" - Os trabalhos da Comissâo Permanente de Licitaçe-es serão presididos pelo
senhor DOUGLAS Wn r L{]UO SOUZÁ DANTAS, o qual leá como suplenre o

senhor CARLOS EDUARDO ÁWIE OT OLI\TEIRA.

Art. 3o Âs licit çÕes somente poderão ser âbenâs e julgadas com a presença de, no minimo, 03

(três) membros da comissão.

Aí. 4" - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocaÍ, a depender da

especificidade tecnica do objcto ou da documcnbção aprescntada. ouÍos servidores da

prefeitura, tecnicos da área para auxiliar na análise das propostâs e docum€nros.

Art. 5" - Esta ponaria €ntrâ em vigor na dau da sua publicaçâo, retroagindo seus cfeitos a 0l d:
janciro de 2021 , e leni validade de 0l (um) ano, rcvogadas as disposições em contrário,

Boquim/SE. 04 de Jane rÍo 202l

ERALDO DE SÀ\TOS
Municipal

Prrça Dr. José lvluria dc Paiva Mclo, n'26 - ccntÍo - BoquinrlSE) Fooc 0?t).16'li.IqII

b

Art. lo - Nomear, para atuaÍ camo Comisgo Permanente de Licitações em licitaçÕes nas

modalidades Dispens4 Inexigibilidade, Leilão, Tomada de Preços e Concorrência Pública, das

SECRETARIAS/}UNDOS DE ASSISTÊNCLA SOCIÂL E DE SAÚDE, os servidores

abaixo idenrificados:





COIltISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÔES
MUNICIPIO DE BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE nnltüriÀtinx!

DISPENSA DE UCTTAçÃO: Ns 0712021 - FMS - COvrD-íg
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO DO TIPO

MÁ5CARA DESCARTÁVEL PARA ENFRENTAMENTo DA PANDEMIA Do coRoNAVíRUS.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim/SE,

nomeada pela portaria ns 05 de 04 de janeiro de 2021,, reuniu-se com o objetivo de

analisar a solicitação da dispensa de licitação para Aquisição de Forma lmediata de

Materiais de Consumo do Tipo Máscara Descartável para Enfrentamento da Pandemia
do Coronavírus, enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com
justificativa da necessidade da contratação, termo de referência, estimativas de preços

e demonstrativo de despesa, justificando a contratação pelos motivos abaixo expostos:

Considerando a existência de risco de contágio do COVID-19, e com intuito de

diminuir a quantidade de infectados em nosso município, através da conscientização
de toda população através da distribuição gratuita de mascaras nas principais pontos
da nossa cidade na tentativa de demonstrar a importância da prevenção através da

utilização de equipamentos de proteção individual, faz necessário aquisição de
MÁSCARAS EM TERCIDO DUPLO PP ANTI-PILLING COM SUBLIMAÇÃo LAVAVEL E

REUTILIZAVEL COM ELASTICO,

Considerando ainda que foi realizada a estimativa de preços junto a 02 (dois)

empresas regionais, bem como foi realizada cotação no sistema de banco de preços, as
quais foram anexadas ao processo, onde a empresa REGIVALDO DOS SANTOS GOIS -
ME apresentou menor preço para os itens solicitados, estando a empresa apta para

devida contratação;

Considerando também que a contratação supracitada terá sua entrega de
forma imediata, o termo contratual será substituído pela nota de empenho;

Por fim considerando que todas as exigências para realização da contratação
foram atendidas entendemos por justificada a realização do processo de Dispensa de
Licitação.

Com estas razões, submetemos, pois, esta Justificativa a Sr3. Secretária

Municipal de Saúde de Boquim, para, querendo ratificá-la, determinando a sua

publicação no praz iário desta P itura Municipal e em sítio eletrônico

à-

oficial deste mu

(SE), 18 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA
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Douglas za Da ntas

P CPL

Maria das ntana Matos
embro

Gabriel nção Oliveira
Membro

Ratifico a presente justificativa. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Boquim/SE, 18 de março de 2027.

)bt'
Ana Lidil$ásCimento de Barros

Secretária Municipal de Saúde
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Boquim (SE), 18 de março de 2021.

Prezado Senhor

Estamos encaminhando a esta Procuradoria Geral do Município o processo de Dispensa n"

07l2O27 da empresa REGIVALDO DOS SANTOS, cujo objeto é a AQUISIçÃO DE FORMA IMEDIATA DE

MATERIAIS DE CONSUMO DO TIPO MÁSCARA EM TERCIDO DUPLO PARA ENFRETAMENTO DA

PANDEMIA DO CORONAVíRUS, para análise e emissão de parecer técnico jurÍdico.

Ao llmo. sre.
Marcelo De Jesus Santos
Procurador Geral do Município
N ESTA

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 Centro - CNPJ n' 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

samente,
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D0cüü[hitti'
PARECER NO 269/202í

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: DISPENSA 0712021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fomecimento

dê Máscaras em tecido duplo PP Anti-Pilling com sublimação

lavável e reutilizável com elástico.

CONTRATADO:REGIVALDO DOS SANTOS GOIS.

INTERESSADA: Secretaria Munici pal de Saúde e Bêm-Estar

Trata-se de procedimento administrativo na modalidade DISPENSA, encaminhado pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, por meio da Comunicaçáo lnterna n. 10712021,

de 18/0312021, após prévia autorizaÉo do Prefeito Municipal, para análise e emissáo de

parecer, conforme artigo 38, PaÉgrafo Único, da Lei n.o 8.666/93, tendo por objeto a

contrataçâo de empresa especializada em especializada em fornecimento de Máscaras em

tecido duplo PP Anti-Pilling com sublimaçáo lavável e reutilizável com elástico.

Constam dos autos os seguintes documentos:

í. Protocolo de entrega para realiza$o de orçamento fêito pelo Setor Financeiro (fl.

01);
2. Orçamento da empresa REGIVALDO DOS SANTOS GOIS tendo como valor total de

R$ 15.600,00 (fl. 02);
3. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da emprêsa REGIVALDO DOS SANTOS

GOrS (fr, 03);
4. Orçamento da empresa ALJED LTDA-ME, tendo como valor total R$18.200,00 (fl.

04);
5. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa ALJED LTDA-ME (fls. 05/06);
6. Relatório de CotaÉo: Máscara em tecido (fls. 07/09);
7. DeclaraÉo de empÍegados menores da empresa REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

(Ír. 10);
8. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 1 í );
9. Certidão Negativa de Débitos Estaduais n. %782/2021 (Í1. 12);
10. Certidáo Negativa de Débitos Tributários (fl, 13);
11. Certidáo Positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da uniáo (fl. 14);
í2. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 15);
í3. Decreto no 28912020, de 23 de Dezembro de 2O2O, que proÍroga o Estedo de

Calamidade Pública no Município de Boquim, Estado de Sergipe até 3'l de
Dezembro de 2021, com base no Decreto Federal no 10.579, de 18 de Dezembro de
2020 (fls. 16/í8);

n-Q
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14. R u çÁo no O112020, de 23 de Dezembro de 2O2O, que dispõe sobre nova alta dos
casos de contágio do novo coronavírus (COVID-í9), e dá outras providências (fls.
19t2O);

15. Boletim epidemiológico da cidadê de Boquim/SE (fl.21);
í 6. Decreto no 17212021 , de 28 de Janeiro de 2021, que dispóe sobre medidas de

rêstriçáo e enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-í9), de caráter temporal e
especÍfico, para o retomo das aulas presenciais da rede privada do Município de
Boquim e dá outras providências (Íls. 22124);

17. Decreto no 40.791 de í5 de Março de 2021, do Governo do Estado de Sergipe (fls.
25);

18. Resolução no 13, de 15 de março de 2021 , do Comitê Técnico Ciêntífico de
Atividades Especiais (fls. 26/32);

19. Resoiuçáo no í 1 , de 04 de março de 2021 , do Comitê Técnico Científico de
Atividades Especiais (fls. 34);

20. Decreto no 40.780 de 04 de Março de 2021 , do Governo do Estado de Sergipe (fl.
35);

21 . Decreto n" 40.787 de 1 1 de Março de 2021 , do Governo do Estado de Sergipe (fl.
36);

22. Atividades essenciais e náo essenciais feitas pelo Comitê Técnico Científico de
Atividades Especiais, através da Resolução n" 122021 (Íls. 37143);

23. SD n. 30212021, de 021031202O, no valor de R$ í5.600,00, subscrita pelo SenhoÍ
Prefeito Municipal, Secretária Municipal de Saúde, responsável/ordenador de
despesa, e pelo Controladora Municipal (fls. 44145);

24. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (Í1. 46);
25. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, referente aquisiÉo de material de

consumo tipo máscara em tecido duplo lavável e reutilizável ('f!s.47148);
26. Cópia da Portaria No 005/2021, de 04 de Janeiro de 202'1, a qual nomeia Comissáo

Permanente de Licitaçôes para atuarem em licitaçôes nas modalidades Dispensa,
lnexigibilidade, Leiláo, Tomada de Preços e Concorrência Pública no Âmbito das
Secretarias/Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde (fl. 49);

27. Justificativa da Comissão Permanente de LicitaÉo, rêferente a Dispensa de
LicitaÇáo para contrataÉo de empresa especializada em íomecimento de máscaras
de forma imediata (fls. 50/51),

28. Comunicaçáo intêrna no 10712021, de 18 de março de 2021, Íeila pela CPL (Sem
numeraçáo).

De início, importante lembrar que a Administraçáo Pública é pautada por ditames

autorizados previamente em lei, em Íespeito ao consagrado PRINCíP|O DA LEGALIDADE

(CF/88, artigo 37, caput). Outro ponto a ser considerado é o PRNCíP|O DA

IMPESSOALIDADE, sendo a impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da

supremacia do interesse público. Quebrada a isonomia no tratamento com os paÍticulares, o

administrador deixa de observar o interesse da coletividade, bem maior e objeto principal do

Direito Administrativo.

2
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[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constitui de 88 (art
37, cãput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual
impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim
legal. E o fim legal é unicamentê aquele que a norma de Direito
indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma
impessoal." (Hely Lopes, 1997, p.85)

Por outro lado, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade encontra-sê o PRINCíPlO
DA IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito
determina a competiçâo entre os licitantes de forma igualitária, sendo que à AdministraÇão
Pública cabe tratar todos os administrados de forma a impedir favontismos, obrigando à
Administraçáo trataÍ todos os lrcitantes de forma isonômica, preservando as diferenças
existentes em cada um deles.

Pois bem. Dispóe o artigo 37, )«1, da Constituiçáo Federal, de maneira geral, as
contrataçóes realizadas pela Administração Pública sáo condicionadas à realizaÉo de
procedimento prévio de licitaÉo. As ressalvas encontram-se consignadas na legislaçáo
infraconstitucional, especialmente nos artigos 24 e 25, da Lei n. 8.666/93.

"Art. 24. É dispensávet a ticitação:
(...)

"lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar p@uízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e ouÍÍos bens, públicos
ou particulares, e somente para os áens ,recessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e servrços gue possam ser concluÍdas no
prazo máximo de 18O (cento e oitenta) dÍas consecuúÍvos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vúada a prorrogação dos respectivos contratos;"

(RedaÉo dada pela Lei no 8.883, de 1994),

Art. 25. É inexigível a licitâção quando houver inviabilidade de
competição, em êspecial:
(......)

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua êspecialidade, decorrente de
desempen ho a nterior, estudos, experiênci as, pu bl icações, orga nização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos Íelacionddos
corn suas atividades, permita iníerir que o seu trabalho é esse/,cra, ê
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisíação do objeto do
contrato,

Docrluiflíol, I ç^

Compulsando os autos, vê-se que na justificativa de fls. 50/51 a CPL demonstrou a razáo da
escolha do fornecedor, a justificativa do preço e, ainda, que a contrataÉo supracitada terá
sua entrega de forma imediata, o termo contratual será substituído pela nota de empenho,
valendo-se de tais critérios para dispensar a licitaçáo e contratar diretamente a empresa
REGIVALDO DOS SANTOS GOIS. Ainda na justificativa, devido à Pandemia causada pelo

@\J_-./
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novocoro , é relevante destacar a existência de risco de contágio do COVID-'19, e
com intui de diminuir a quantidade de infêctados, há a necessidade de distribuiçáo gratuita
de máscaras nos principais pontos da cidade

No que se diz respeito à nota de empenho, vale ressâltar o artigo 62, da Lei n. 8.666/93, que
teza.

"Art.62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispênsas e
inexigibilidades cujos prêços estêjam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a
Administração puder substituí-lo por outros instrumêntos hábêis, tais
como caÉarontrato, nota de empenho de despesa, autorizaçâo de
compra ou ordem de execução de serviço."

Com efeito, relevante frisar que a presente manifestaçáo toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam nos autos até esta data, prestando consultoria sob o prisma
estritamênte jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos
atos praticados, nem apreciar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa,
que é de exclusiva competência e responsabilidade da Própria Comissáo Permanente de
LicitaÉo - CPL, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosa e fielmente, os termos
do Decreto Municipal 18912017 e da Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a
observância intransigênte dos princípios voltados para o procedimento formal, a publicidade
de seus atos, a igualdade entre os licitantes, vinculação do edital, julgamento objetivo e
adjudicaÇáo compulsória do vencedor.

De outro giro, registre-se que o § 20 do art.25 da Lei n'8.666/93 estatui que se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
pÍestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanÉes
legais cabíveis, com a possibilidade de serem aplicadas sançóes de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversaçáo da vêóa pública,
deconentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n' 8.429192, com a ediÉo da Lei
de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 1O.O28|20OO, que criou novos tipos
penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípios
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

Assim, por tudo quanto exposlo, e fundamentos esposados na Justificativa da CPL, de fls.
50/5'1, esta Procuradoria manifesta-se, em sede de juízo prévio, pela pertinência jurídica do
pÍocesso de Dispensa no 0712021, nos termos do art. 38, Parágrafo Unico, da Lei 8666/93,
desde que preenchidos os requisitos exigidos na Lei de Licitaçoes e Contratos
AdministÍativos, pugnando para que sejam atendidas as recomendaçôes/orientâÉes
seguintes:

a) Fazer revisáo geral dos autos paÍa identificar e colher eventuais assinaturas

faltantes nos documentos Íesidentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou sêja, que não

tenham sido apresentados em original, estáo devidamente autenticados, por

qualquer processo de cópia junto ao cartório competente ou seÍvidor da

administraçáo, com a devida identificaÉo, sob as penas da lei, conforme

reza o artigo 32, caput, da Lei n.o 8.666/93, chamando a atençâo para que

4
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sejam observadas, no que coubêr, as disposiçôês das na Lei

1372612018 que "Racionaliza aÍos e pro@dinentos administÊtivos dos

Poderes da União, dos EsÍados, do Distito Federal e dos Municípios e

institui o Selo de DesburocÊtização e Simplificação;

c) Em respeito ao Princípio da Publicidade, inerente a todos os atos
administrativos, providenciaÍ a devida publicaçáo;

d) Enviar os autos à Controladoria Municipal para emissáo do Parecer Final, na

forma prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.

E este o nosso parecer.

Boquim/SE, 23 de Maryo2021.

Marcel s Santos
Pro Geral

Decreto n" 1212021
OAB/SE 5569

5
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coMUNlcAÇÃo TNTERNA Ne 108/2021

Boquim (58), 23 de março de 2021

Prezado Senhora

Estamos encãminhando a esta Controladoria Geral do Município o processo de Dispensa n'

07 /2021, da empresa REGIVALDO DOS SANTOS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FORMA IMEDIATA DE

MATERIAIS DE CONSUMO DO TIPO MÁSCARA EM TERCIDO DUPLO PARA ENFRETAMENTO DA

PANDEMIA DO CORANACíRUS, para análise e emissão de parecer técnico.

Ate

Ao llmo. Sr3.
VANESSA SILVA MACEDO
contÍoladoÍa Geral do Município
NESTA

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n' 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

"e
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Parecer Ne 2312027 DCI-MB/SE

Boquim,24 de Março de 2020

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa Emergencial ne 07n02L,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura

Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna ne tO8l2O27, referente ao

procedimento a ser realizado de dispensa de licitação, visando a Contratação da empresa

REGIVALDO DOS SANTOS GOIS, considerando a existência de risco do COVID-19,e com intuito de

diminuir a quantidade de infectados em nosso Município, através de conscientização de toda

população através da distribuição gratuita de máscaras nos principais pontos de nossa cidade na

tentativa de demonstrar a importância da prevenção através da utilização de equipamentos de

proteção individual, faz se necessário a aquisição de MÁSCARAS EM TECIDO DULo PP ANTI-

PtLLtNG COM SUBLIMAçÃO LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL COM ELÁSTICO conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico solicitado através da

Secretaria Municipal Saúde e Bem Estar.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da Lei n.q

8.66883, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação de

Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber, examinar e julgar todos os

documentos e procedimentos relativos à contratação direta, conforme situação análoga prevista

no artigo 6.e, inciso XVI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Acrescente-se que

também ficará sob a responsabilid ad e da citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser

contratada.

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a análise

acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão, quer no seu

aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de responsabilidade dos

l
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administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle lnterno incumbe

âspectos técnicos.

ànálise dos

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às fls.44 a 46.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da dotação

especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro atual, com base

nas legislações abaixo transcritas:

Constitulção Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

t...t

ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal ne 4,320Á964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos créditos
concedidos.

Lei Complementar na X01,12000:

Art. 16 - [... ]

§ 1e Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - ãdequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas dâ mesma espécie, reâlizadâs e a

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os

limites estabelecidos para o exercício;

I...1
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a necessidade de

que os atos administrativos se.iam expostos, residindo na premissa dos agentes públicos não

praticarem seu mlster para satisfação pessoal, mas sim tão somente do interesse público. Nesse

sentido, os ajustes efetivados pela Administração, fundamentados diretamente pela Lei ne

8.66Q93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio
constitucionâl da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os pÍincípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
cofielalos. (Reddcão dodo oelo Lei ne 72.349, de 207d.

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que dispõe o

artigo 16 da Lei Federal np 8.66Q93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação
oflcial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas
as compras feitas pela Administração Direta ou lndireta, de maneira a
clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação,
podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e
inexigibilidade de licitação.

Considerando que a referida Lei n.13.979/20 trouxe importante regra para assegurar

a necessária publicidade e transparência nos gastos públicos, ao prever, em seu art. 4e, §2s, que

segu e:

3
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Art.4e É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de

que trata esta Lei.

§ 2e Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lel

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial especÍfico na rede

mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das

informaçôes previstas no@
novembro de 2011 o nome do contratado, o número de sua inscrição na

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo

processo de contratação ou aquisição.

Considerando o Ato ne 2!2020 da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe dispõe sobre a disponibilização das informações de despesa via SAGRES, sem prejuízo de

divulgação no Portal da Transparência do ente, no prazo de 24 horas para atender a urgência de

contratação existente no momento atual tornam ainda mais relevante a devida publicidade aos

gastos públicos, sen ão vejamos:

Art. 1e Acrescentar o artigo 1e-A ao Ato da Presidência ne 192020, com a

seguinte redação:

"Art. 1e-A os poderes e órgãos municipais elencados no art. 5e da Lei

Complementar n. 205, de 2011, bem como as empresas estatais

independentes, constantes do Orçamento de lnvestimento do Estado, as

fundaçôes públicas não inseridas no Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social e o Poder Judiciário devem disponibilizar, por meio do Sistema de

Acompanhamento de Gestão de Recursos de Sociedade - SAGRES, no

módulo "licitaçõês", categoria "dispensa", em até 24 horas após a

ratificação do procedimento e de forma fidedlgna (sem omissõês), todas

4
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as contratações e aquisições realizadas para o mento da

pandemia de CovlD-19, abrangendo as iníormações exigidas pelo art.4e,

§2e, da Lei n. 13,97912020, pelo ârt. 8c, §3e, da Lei n. 12.52720u, pelos

arts. 48 e 48-A da Lei Complementar n, 101ê000 (tei de

Responsabilidâde Fiscal) e pelo art,24, inciso lV da Lei n. 8,66q93

relativas âos gastos públlcos que tenham por obieto as ações de

prevenção e combate ao coronavírus (inclusive inserindo os gastos iá

realizados).

§1e O prazo para envio de dados e informações relacionados aos

procedimentos já formalizados será de 48 horas após a publicação deste

Ato.

§2s A não observância do disposto no ,'caput" e §1e sujeitará o

responsável às sanções do artigo 118, ll do Regimento lnterno do Tribunal

de contas do Estado de sergipe, após cumprido o devido processo legal na

esfera de controle externo, seguindo o disposto no art. 1e, §3e, lda Lei

Complementar Estadual n.205, de 2011.

§3s O disposto neste artigo não afasta o dever de disponibilização

imediata, em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(internet), dos dados e informações de que trata o §2e da Lei n. 13.979, de

2020.

§4e As obrigações de que tratam o "caput" e o §1e, em relação aos

Poderes Executivo e Legislativo, bem como Ministério Público, Defensoria

Pública e Tribunâl de Contâs, além de Fundos, Órgãos e Entidades da

administração pública estadual direta e indireta, constantes do Orçamento

Fiscal e da seguridade Social, continuarão sendo prestadas via i-Gesp -
Sistema de Gestão Pública lntegrado, nos mesmos prazos fixados no caput

e no § 1e (grifo nosso)

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de outras

5
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que tragam maior publicidade dos atos adm in istrativos, recomendamos a publicação do extrato

do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação para fins de validade do ato,

sem prejuízo do encaminhamento das informações ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas

do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustêntação da contratação direta via dispensa de licitação, está

sustentada no art. 4e da Lei Federal ns t3979 /2O2O que autoriza excepcionalmente a contratação

direta, acaso não seja possível o procedimento licitatório, abaixo transcrito:

Art.4e É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de
que trata esta Lei. {Redacão dada pela Medida Provisória !e 926. de
2020)

§ 1e A dispensa de licitação a que se refere ocaput deste artigo é

temporárla e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 3e Excepcionâlmente, será possível a contratação de fornecedora de
bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o

Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única
fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido
Provisória ns 926, de 2020)

(lncluído pela Medida

§ 4e Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se

tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o
sistema de registro de preços, de q ue trata o inciso ll do caput do art. 15

199 poderá ser
utilizado. (lncluído oela Medida Provisória n-o 951. de 2020)

§ 5e Na hlpótese de inexistência de regulamento específico, o ente
federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de

I
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§ 6e O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo,

contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois

e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem
interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do
disposto no § 4e e no § 5e

20201

lnclu ído ela Medida Provisória ne

Art. 4s-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere
o caput do art, 49 não se restringe a equipamentos novos, desde que o

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e

funcionamento do bem adquirido.
926, de 2020)

(lncluído pela Medida Provisória ne

ll - necessldade de pronto atendimento da situação de
emergência; (lncluído pela Medi{a Prgvlsória ne 926. de 2020)

lll - existência de risco a seguÍança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
e {lncluído.pela Medi

lV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da

situação de emergência. (llcluÍdo oela Medida Provisória ne 926. de
20291

Art. 4e-C Para as contrataçôes de bens, serviços e insumos necêssários ao

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a

elaboÍação de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
comuns. (lncluÍdo pela Medida Provisória ne 926. de 2020)

Art. 4e-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exlgível
lnclu íd o ela Medida Provisória ne 926

Art. 4e-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto

básico simplificado. (lncluído pela Medida Provisória ng 926. de 20?0)

a contratação deverá atender, em

7

Com base no dispositivo legal frisamos que

rü,;cttilirl,- tÀq

Art. 4e-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de: (lncluído pela Medida
Provisória nq 926. de 2020)

| - ocorrência de situãção de emergência; (lncluído pela Medida
Provisória ne 926. de 2020)

durante a gestão do contrato.
de 2020)
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especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art.27 ao 33 da

Lei ne 8.666É3, subsid iariam ente, e pelo período enquanto perdurar a pandemia do COVID-19,

sendo necessá ti tório ra atender as demandas futuras

utilizando Dara tanto os Drazos reduzidos e termo de referência simolificado nos moldes da

legislacão, para fins de não causar contratações repetitivas em que se possa realizar uma

licitacão de uma única vez que Earanta a competitividade nos termos da leEislacão visente e

observadas as recomendaÇões sanitá rias evidenciadas oelo Ministério da Saúde

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contratacão mediante a aoresentacão de

iustificativa em que demonstre que a empresa a ser contratada é detentora da oferta mais

vantaiosa e que comprove o preÇo a ser dispendido com a contrataÇão em tela e da situaÇão

emergencial, conforme preceitua o art. 26 da LLCA, senão veiamos:

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2ee 4sdo art. 17 e no inciso lll e
seguintes do aÍ|. 24, as situações de lnexiBibilidade referidas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no pÍazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos
atos Reda o dada a Lei nP 11.1 27

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidadê ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no quê couber, com
os seguintês elementos:

l- caracterização da situação emergenclal, calamitosa ou de grave e
iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for
o caso; ÍRedacão dada pela Lei ne 13.500, de 2017)
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustificatlva do preço. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta, âs fls. 58 que no dia 23 de Março de 2027 a Comissão Permanente de

Licitação encaminhou a Solicitações de Despesa ne 3O2QOZL contendo em anexo:

8
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Relatório de Cotação junto ao Bancos de Preços, fls.01 a 03

Protocolos, orçamentos das empresas, cadastro nacional de pessoa jurídica fls.

04a09

Declaração de lnexistência de Empregados Menores fls. 10;

Certidôes negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabâlhista fls. 11 a 15;

Decreto ne 289nO2O da Prefeitura Municipal de Boquim que prorroga o

Estado de Calamidade Pública no Mu nicipio,fls. L6 a 18;

Resolução do CMS Ne 0012020,que dispõe sobre a nova alta dos casos de

contágio do novo coronavirus (COVID-19), fls 19 a 20;

Panorama COVID-19 em Boquim,fls 21;

Decreto 772Í2021da PreÍe:tura Municipal de Boquim que dispõe sobre

medidas de restrição e enfretamênto ao novo coronavirus (COVID-19),f1s.22 a

24;

Decreto n" 40.791, Resolução ns13, Resolução pe ll,Decreto ne

40.787, Resolução ns 12, do Estado de Sergipe,fls 25 a 43;

Solicitação de Despesa fls.44 a 45;

Demonstrativo da Despesa Orçamentária fls. 46;

Justificativa Dispensa de Licitação (FMS) fls. 47 a 48;

Portaria ne A0y2021, (CPL),fls 49;

Justificativa Dispensa de Licitação (CPL) fls. 50 a 51;

Comunicação lnterna np LO72O2T (destinada à Procuradoria Geral do

Município) fls. 52;

Parecer jurídico nç 269202L, fls. 53 a 57;

Comunicação lnterna ne 1O8Í2O2L (destinada à Controladoria Geral do

Município) fls. 58;

a

a

a
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Verifica-se na Justificativa de Dispensa de Licitação (CPL) fls.50 a termo

contratual será substituído pela nota de empenho, conforme considerações elencadas pela CPL.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do

procedimento, devendo os autos ser encaminhado parâ a autoridade competente para ratificar

toda a dispensa de licitação e posteriormente encaminhamento dos procedimentos seguintes

inerentes a esta contratação.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para decidir

sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

t&Ii;

,$'khnffiB.uo"
Controladora Municipal

Decreto ne Ofinl2T

10
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FUNDO MUN DE SAUDE DE BOQUIM
PRACA DR JOSE MARIA PAIVA MELO No:26, Baino CENTRO
CEP: 49.360-000
1 1270608000152&ti,

NOTA DE EMPENHO . N'324OOO8/2021

FORNECEDOR

cLAssrFtcaçÃo

uuoaDE oRça ENTÁRÁ:

FU çÃo:
suBFul{ÇÃo:
PROGRÁI A:

PROJETO/ATMDADE:

cLAssrFrcAçÃo EcoNôifl cA:
FOt{-

SUBE-Íll Ei{TO OE DESPESA:

E}TPEI{HO

TtPo NÂTUREZa DE cRÊD[o

oRDtNARto oRÇAtvENrÁRto

uctÍaçao

TtPO MOD.: 6 - DISPENSA. B. LEGAL: 84 - DISPENSÁVEL, ART,4,
cApuÍ, DA LEt '13.979/2020 (COVTD-19)

CONTRAÍO

r-l DEscRrçÃo

21

NOME:

ET.IDEREÇO:

CIDADE:

CI'PJ/CPF :

cot{TA:

REGIVALDO DOS SANTOS GOIS

AV JOAO TEXEIRA

ITABAIANA

20636947000109

ESTADO:

lt{sc.
ESTADUAL

712

SE

999999999999999999€X)

BAIRRO:

COMPLETIENTO:

IiISC. MUNICIPAL

CENTRO

CASA

99999999999999999999

701 . FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

IO. SAUDE

I22 - ADMINISTRAÇÀo GERAL

7. PROMOCAO DA SÀUDE HUMANIZADA

2357. ENFRENTAMENÍo DA EMERGÊNCIA coVID í9
3371320000. MATERIAL. BEM oU sERvIÇo PÂRA DISTRIBUIÇÃo GRATUITA

12149919 - TÍansferências Fúndo a Fundo d6 Fl€cuÍsos do SIJS provêniêntês do Govemo Fed€râl - Bloco de Custoao das Açóes o

02. MÉDICAT,ENToS E MÀTERIAIS coRRELAToS À SAÚDE

CATEGORIA

COMUM

SALDO ATUAL

100.00

Valor do Empenho

R$ 15.600,00

UN 2,40ú

TOTÂL:

VALOR TOTAL

15.600.00

ís.600,00

Hts?óRtco

VALoR CoRRESPoNDENTE A AoUISIÇÁo DE MAÍERIAL oE coNsUMo { MÁSoARA DE Uso GERAL) EM CARÁCTER DE URGÊNCIÀ PARA CoMBATE A PANoEMIA
Do coRoNAVIRUs. coM INÍUITo DE DIMINUIR A QUANTIDADE DE INFECTAooS EM NoSSo MUNICIPIo, ATRAVÉS DA CoNScIENTIzAçÁo DE ÍoDA PoPULAÇÀO
AÍRAVÉS DA DISÍRIBUIÇÃo GRÂTUIÍA DE MASCARAS Nos PRINCIPAIS PoNToS DA NoSsA cIDADE, NA TENTATIVA DE DEMoSTRAR A IMPoRTÀNCIA DA
PREVENçÃO ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE ÉOUIPAMENTOS DE PROTEÇÁO INDIVIDUÂL.ATRAVÉS DA OISPENSA NO O7l2O21.COVIO.19

coirvÊNro

orD UN|DADE MEDTDA vALoR uNtrÁRto
MÁSCARA FM TFCIDo DUPLo PP ANTI-PILLING CoM
suBLrMAÇAo LAvÀvE( F RFUTI tAvÉL EM Eúslco o àuo'uuu

Autorizâdo
Dala : 2410312021

ht)
ffiDEBARRos

SECRETAR|A,/GESToRA Do FUNDo DE sAúDE

LILIANE DE JESUS OLIVEIRA SILVA

RESPoNSÁVEL PELo EMPENHo

Empenhado

Data : 24103120

SALDO ANTERIOR

15.700.00

OBRA

1
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EXTRATO DA NOTA DÉ EMPENHO N" 324OOO8/202I _ !'MS

CONTRA'TANTf,: MI,NICíPIO DE BOQUÀ,I / FUNDO MI,NICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA:REGIVALDODOSSANTOSCOIS CNPJ:20.636.94n0001{9

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA IMEDIATÂ DE MATERIAIS DE CONSUMO DO TIPO MÁSCARA EM TERCIDO

DUPLo PP ÀNTI-PILLING PARÁ ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO CORONAVíRUS. CONFORME

EspECtFICAÇôEs E euANTrrATlvos ESTABELECIDoS No rERMo DE REFERÊNCIA,/PRoJETo BÁsrco.

LICITAÇÃo MoDATIDADE: pRocEsso DE DISPENSA N" 07202r

VALOR GLOBAL: R§ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENToS REAS)

DoTAÇÃo oRÇAMf,NTARIA:

UNIDAOE
oRçAMENTÁRlA

FUNçÃO/

PROGRAMÂ

PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA DA
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

07.01 10.122.007 2357 3371320000 12149919

F(INI)AMT]N'I'O Lf, GÀL: DE 2I lro DE 1993 rj l)L.r!,t^r\ I Fat\Í 
^a^ô ^pt 

lí ÀvFl

DATA DO EirÍPENrtO| 21/0312021

)
,.ô'
'4P!'r:Í.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA MUNICIPAT DE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

l]tiitiicl{'

^^g::ffiil#"pEBARRos
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UNIOADE
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PROGRAT/IA

PROETo/
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NÂÍUREzA OA
DESPESÂ

FONTE DE
RECURSO

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No:26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOOUIM/SE
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